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ANEXO 1 AO 

Projeto de lei n° 	  

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DO PARANÁ — CINDEPAR 

Consderando a necessdade co adequações de ordem funcional e admintStraliva paia 
melhor Itincionamento das atwIdades do Consórcio Público trannaniapal de 
Inovação o Desenvolvimento do Estado do Paraná - EINDEPAR, os Municieios 
consorciados. todos com eis rabacersonss e outorgavas, em Assembleia Geral em 
18 de rnarr,o de 201g, resolveram celebrar o SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES em onormrdade COM o principioda cooperação 
inleriederative implicao no art. 241 da Constituição Federal e nos termos da Ler 
Federelno 11.107/05. do Decreto Federal re 6.017107, e em contormdade com a artigo 
71 do Protocoto de Intenções subscnto em 15 de abnl de 2013 e segundo a norma 
estabitána do art. 89. mediante a altemeProhncluscio dos seguintes arbaos 

SEGUNDO TERMO 0£ ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Art 1° FIC:q alterado o artigo 1-A' çue passa a ter a seguinte redação 

Art. 144'. Sio subscritores do presente Proloccde de Intenções, com 
reservas, Implicando no cansadamente parcial ou condicional. os 
municípios constantes no Anexo A. 

Art. 2° flua alterado o paragrato uiico artigo 3 que passa a ter a seguinte reCeenic 

An. 3' 

Parágrafo único - Os Municiares mencionados no Anexo 1 dure 
Protocolo de Intenções, nos tatIlles das respectivas leis aprovadas 
integram o Consercio Público intermunicipal de inova Ç4ø e 
besenvolviteento do Estado do Paraná - CINDEPAR com reservas, 

tr'

trapilearide RO consorcIamento parcial. 

Art r Ftca alterado o artigo 4° que passa a ter a seguinte redação 

Ari 4'. Fita acordado poJoa emos signeuirios do presente Protocolo de 
Intenções que somente podeato celebrar o Contrato de Consorcio 
Público e participar da associação pübflcauis entes que por ter 

(i() 
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Avir_ 37. Fica criado os cargos comissionados e empregos públicos, 
funções gratificadas, a remuneração e suas atribuições constantes do 
Anexo fl e dl, sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CL 7), conforme preceitua o art te, Inc. IX, art Lei ti." 11.107105. 

§ r O ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor 
cedido tare jus à percepção de "Idas, exceto quando o deslocamento 
for inerente à execução das .prOprías atribuições nos Municípios 
Consorciadas, para cobrir despesas de alimentação e estadia, nos 
valores constantes no Anexo IV, que serão reajustados na mesma época 
e índices previstos no panigrato anterior, cuja regulamentação dar-se-a 
por ato da Assembleia Geral. 

ts.  o Consórcio Público intermunicipal de Inovação e Desenvobrim o 
do Estado do Paraná - CINDEPAR contará, também, com quadro de 
pessoal integrado por servidores cedidos pelos mun1cie/0s 0. 
consorciados, com Ônus para o consorcio, permanecendo no regime 
originário, podendo ser concedido gratIficasán, nos termos do Anexo fil. 

§ 77[4 

\\*". 
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ratificarem o presente instrumento, admitindo se a ratificação com 
reservas. 

An 4' Fica alterado o artigo Etc. que passa ator a seguinte redação 

• 
Art. r. 
II - pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - 
pavimentação astaltica, elementos pra-nadados de concreto ou cultos, 
serviços de tapa-buracos da pavimentação recapeamento de vias. 
execução do ineio-flo, segada etc., bom come serviços complementares 
nese-nados a execução do serviço de pavimentação, corno a lavagem 
de MOS, a remoção de arvores e a pintura de vias. 

Ari 5" Fica anelado o empo 37, que passa a ter a seguinte recinge 

• 
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- atender necessidade de projetos, programas, envidadas e acttes de 
relevante interesse público aprovados peia Assembleia Geral, mas de 
prazo determinado, rijo podendo exceder ao limite de 24 meses de 
contratação; 

§ 19 Ficam extintos os cargos de Opera cio, de deslocadora de troncos e 
Operador de máquina de pintura. 

§ 20 Os cargos de Operador de rolo compactado(' e Operador de pá 
carregadeira serão transformados em "Operador de máquinas" a partir 
da aprovação deste aditamento por rodos os entes consorciados. 

Ari 6' E. em decorrei-m-1a na celebração do presente Aditamento do Protocolo de 
Intenções do Consórcio Público Inlermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Parane - CINDEPAR firmam tis represantantita doe antes federativos 
consorciados, para que produza seus efeitos legais e iurieCIOS 

MI 70  Permanecem inalteradas as demais disposições do Protocolo de Intenções e 
do Pnmeiro Aditamento, firmados, respectivamente, em 15 de abril de 2013 e 31 de 
março de 2017, não alteradas pelo presente instrumento, 

An. Er Considerando as alterações aprovadas pelo presente instrumento, fica 
autorizado a alteração do ContratolEstatuto da Consorcio Publico Intermun' ipal de 
Desenvolvimento e Inovação do Estado do Paraná - CINDEPAR 

1)  .1 
Art. 9' Os Municiamos de Alto Paraná, Amapora. Arapongas, Ariranha do Iva i, Cafezal 
do Sul, Cambará, Cambe, Campina da Lagoa, Cruzeiro do Sul, Curitiba, Fénix. 
floresta, Ronda. Foz do Iguaçu Goloere Grandes Rios, Guaira, Guarapuava. 
Italpulánda, flama do Sul, 'vai. Ivaiporá, Ivatuba, Mandaguan. Manguerinha, 
Marialva, Maringá, Mato Rico, Mercedes, MorreteS. Nova Aliança do tvai, Nova 
America da Colina Nova Cante, Nova Telma, Quimano, Palçandu, Paranapoenne 
Paula Freitas, Porto Vibro, Presidente Castelo Branco. Quinta do Sol. Ribeirão do 
Pinhal, Rio Branco do Ivat Santa Cecilia do Pavão Santa Mónica, Santo António do 
Uruá. Santo Inácio, São João do Cauã, São Jorge do Ivai, São Pedro do Paraná, 
São Sebastião da Amoreira, Sapoperna, Sertaneja, Siqueira Campos, famarana, 
Tapira, Terra Roxa e União da Vitória, foram convidados pela Assembleia Geral a 
integrar o Consórcio Público intennunicipal de inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná - CASIDEPAR, caso estes antes qeffçordandca enviaram resposta 
acompanhadà da lei ratticadora do proba)! de(inteióes ou de ler autonz1 Aia- 
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CINDEPAR 

• 

\NP?' comsetevoPuBuce 01 rueneaupat  1010VMÁO 
DESENVOIW MENTO 00 ESTADODO PARARA 

especifica para a pretensão formulada passal° a Integrar o censor= 
independentemente de neve acidamente 

Art 10 As alterações constantes do presente aditamento ao Protocoke de Intenções 
entrarao clii vigor após a ( atficaçâo por todos os entes consorciados, 

estorga- PR. 10 de março de 2019 

MUNI7CIPIO NOME ASSINATURA 

iiktri vie Çidte, ÍCIo-J 
C IANORTE 

Alm. 	LIS ti yir,, t, 
COLORADO 

i&PORA 

JAGUAPra 
0,K) reefr  ao 

VI 	to  

KALORE isi --, 	çvb  

MUNHOZ DE MELLO 4 	Lie 

NOVA ESPERANÇA  Xian /4 	List 
PARAISO DO NORTE , 

dRati,derrY 

PRADO FERREIRA 	- 

TAIgUDIA 
C 	!SO,to" 	hidleP rioW•440* linfa. 
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ANEXO I 

MUNICIPIOS COM CONSORCIANIENTO PARCIAL 

- MUNICÍPIO ABATIA, Estado do Parar& pessoa juntada de direito público. inscrito 
no CNPJ)MF sob n° 75.743.567/00147, com Sede á Avenida João Carvalho de Mello. 
135. centro. Abatia - PR. CEP 85460-000 

II -MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL Estado do Parane. pessoa juridica de direita 
pulalcid, inscrito no CNIGJIMF sob n" 75 .1 31860/0001-88. com  sede na Praça Prefeito 
António de Souza Lemos, n° 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul - PR, CEP 
86 150-000, 

III - MUNICÍPIO DE At4DIRÁ Estado oo Paraná, pessoa saleta de direto público. 
inscrito no CnIP.UMF sob r 76.236.75110001-94, com sede a Rua Mauro C de 
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andina - PR. CEP 86.280-000; 

IV • MUNICÍPIO DE ANGULO, Estado do Paraná., pessoa jurídica de direita publico, 
Insai-tono CNRIMF sob n" 95 642 28670001-15„ domsede na Avenda Valeria Osmar 
Estevão, 72. centro, na cidade de Angulo - PR, CEP 86 766-000. 

V - eaumiciPio De ARAPUÁ Estado do Paraná, peniene juntada de direto publico 
inscrito no CNPJ/IVE sob n04,612.3116/0001-44, com sede na Rua Presidente Café 
Filho, 1 410 Bairro Recanto Feliz, Certo, na Cidade de Arapua - PR, CEP 85.684-
000, 

VI - MUNICIPIO DE ARÁRUNA, Estado do Paraná, pessoa jurichca de direto público, 
insulto no CNPJIMF soo n 75 359 760/0001-99, com sede na Praça Nossa Senhora 
do Rodo SN na Cidade de Araruna - PR, CEP 87 260-000. 

VII - MUNICÍPIO DE ASSAI  Estado do Pararia, pessoa jurldica de airado público, 
Inscrito no CNPJ/MF sob n" 76 290 70970001.30, com sede na Avenida Rio de 
Janeiro, 720. I° andar, na cdade de Assa - PR. CEP 88.220-000: 

VIII - MUNICÍPIO DE ATALAIA Estado do Paraná, pessoa jurídica de dtretto público, 
inscrito no CNPJah4F sob '1'75.731 018/000142, com sede na Praça José Bento dos 
Santos. SN. cenho, na cidade de Atalaia-- PR, CEP 87.830-000. 

IX - MUNICÍPIO PE BARBOSA FERRAZ  Estado do Pararia, pessoa turidica de 
coreto publico. inscrito no CNPJAMF sob n' 75 950.062/0001-25. man sede na Av 
Presidente Kennedy, 363, centro. na  cidade de Barbosa Ferraz - PR, CEP 88 960, 
000: 

t?,9 
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A - mutocipia DE BARRA DO JAGABE, Estado do Paraná, pessoa juricitca de 
direito público, inscrito no CNPJ %IP SOIS fr 76.407.568/0001-93. com  sede a Rua RLII 
Barbosa, 96 centro, na cidade de Barra do Jacaré - PR. CEP 88385-000; 

XI - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa purifica 
de direito público, inecolo no CNP.VMF sob ne713.245 0671'0001-58, com sede á Rua 
Joaquim Ladeia a° 150- Bela Vista cio Parais° PR, CEP 86.130-000i 

XII - MUNICÍPIO DE BOM suCESSO, Estado do Parana, pessoa judaica oe direito 
público, inscrito no OPRIME sob n' 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Parana, 

111 	77, na cidade de Bom Sucesso-PR, CE.P Be 940-000, 

XIII - MUNIC1Ple DE BORRA2C/P0US Estado do Paraná, pessoa Jureirca de direito 
púbico, inscrito no CNPJAUF sob nt i 740.829/0001-20, com sede na Praça da 
República, Si 14°, centro, na cidade de Borrazópotia - PR, CEP 86925400; 

XIV - MUNICÍPIO DE CAPEARA Estado do- Paraná, pessoa jundica de direito público, 
inscrito no CHPJ/MF SCII3 	75.2445.545/0001-06, com sede na Rua Helena Cedei 
Costa. 29e, na Cidade de Gateara - PR, CEP 56,640-000, 

XV - MUNICÍPIO DE CALIFORNIA, Estado do Parana, pessoa jundica de direito 
público, inscrito no CHPJNIF sob o n° 76.771.279/0001-0E, com sede na Rua lide 
Dezembro, n° 149, cento. na  cidade de Califórnia - Paraná, CEP 68.820-000. 

XVI - MAJNICIPIO DE CAMB1RA.  Estado do Paraná, pessoa ju ridica de direito publica 
inscrito no CNPPRIF sob n° 75 771.287/0001-52, com sede à Avenida Canadá, 320, 
Centro, na cidade de Cambra - PR, CEP. 89090-000; 

XVII MUNICÍPIO DE CARMO° DE ABREU Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/NIF sois ri" 76,17592e/0001-60. com  sede a Avenida 
Paraná, 03, centro, na cidade de Cândido de Abreu - PR, CEP 84,470-000. 

(t.  XVIII - MUNICIPIO DE CARI-ÓPOLIS Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
pública inscrita no CNPJ.MF sob 78.935.789r0001-08 com sede á Rua Benedito 
Saila& 1060, centro, na cidade de Carlópions- PR, CEP 86.420-000; 

XIX - MUNICÍPIO DE CIANORTE. Estado do Paraná, pessoa juridIpa de direito 
público, inscrito no CNPJINF sob rd 75300.805/000148, com sede na AC Centro 
Civioo. 100, Centro, na cidade de Conecte - PR. CEP 87.200-000; 

- MUNICÍPIO DE cONGONHINHAS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito r;;\ 
público. inscrito no CNPJiME sob ri' 75.625.828/0001-88, com sede na Av. Doutor 
David Xavier da Seva, 130 centro, na cidade de cal Minhas- PR CEP 86320-000; 

(2) 
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XXI MUNICIPIQ DE CORNELIO PROCÕPIO Etdado do Paraná, pessoa jutitlica de 
direito público. inscrito no C NPJIME sob Mi 76 331.041/0001-70 COM sede na Avenida 
Minas Geras. N1-1 centre, na cidade de Cometi° Procdpro -PR, CEP 85300-000, 

- MUNICÍPIO PE CORtIMBATAI DO SUL,, Estado doParaná, pessoa juridica de 
dilua° cubico. inscrito no CNPUNIF sob ri° 80 585582/0001-89, com sede a Rua 
Tocantins, n° 153, cento, na cidade de Oorurnbataf do Sul - PR, CEP 85.970-000. 

Uai - SatiNiCIPIO DE CURIMVA„ Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob Ti' 76.167.725/0001-30. com  sede á Av Antônio 
Cunha e . centro, na cidade de Curiuva, PR. CEP 84 280.-000. 

X/JV • MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE Estado do Paraná, pessoa oridica 
de direto publico. inscrito no CNPJ/MF sob ri': 76.972.082/0001-06, com sede na Rua 
Jose Voante, 257, na cidade de Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000r 

XXV - MUNICÍPIO DE DOURADINA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob tf 70.200.110/0001.94, com sede na Avenida Sarau 
do Ro Branco cidade de DoUradina- PR, CEP 87.485-000; 

XXVI - MuNicIPPD DE DOUTOR CAMARGO. Estado do Paraná, pessoa jurldica de 
direito público, inscrito no CM2J/MF Sob n° 70.282.71410001-00, dam sede na Rua 
Xavier da Silva, 1000. centro na Cidade de Doutor Camargo- PR, CEP 87.155-000; 

XXVII - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. Estado do Paraná, pessoa mádida 
de direita publico, inscrito no CINPMF sob n'' 95,719.449.13001-10, com sedo na Rua 
Tocantins. 600, centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000. 

MUNICÍPIO DE fAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJAIF sob n" 75.771,295/0001-07, com sede na Avenida Brasil. 
n-  694. CEP 85 840-000, na Cidade de Faxinal-PR, CEP 88.640-000, 

XXIX - NIVNiCiPIO DE FLORA{ Estado do Paraná, pessoa jundhca de direito público, 
inscrito no CNPJ/NIF Sob n' 75.731.000/0001-80, com sede A Rua Presidenta Donk° 
Vargas. 177, centro, na cidade de Floral - PR. CEP 67.185-000: 

XXX - MUNICÍPIO DE ELORESTOPOLIS Estado do Paraná, pessoa juriclica de , ft  
ditado público, inscrito rio CNRI/ME sob ri' 75 845 495/0001-59, com sede a Rua 
Santo Inácio. 161. centro na enfade de FIoreskópóís, PR. CEP 08 165-000, 

XXXI - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, encete no CNPJ/14F sob n" 77.356.68510001-67 com sedo á R 
Jorge Fetneera, 027, centro, na odiada de Francisco Alves- PR, CO' 07570-000, 

é:J 
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XXXII - MUNICIPIO DE GODDY MOREIRA. Estado do Paraná, pessoa Andu de 
direito publico, inserto no CNPJ,IMF sob n' 81.392.558/0001-07, com sede a Rua 
Campo Moura°, 184. na cidade de Cair:3y Moreira, PR. CEP 86.4138-000, 

XXXIII - MUNICIPIO DE GUAIRACA  Estado do Paraná, pessoa juridics de direito 
publico, inscrito no Ct4PaiMF sob n°78.208443/0001 -87, com sede na Rua Francisco 
Viela, 1181, centro, na odatle de Gualiaça- PR. CEP 87.980-000, 

XXXIV- MUNICÍPIO DE G UAPÍRAJIIA, Estado do Paraná, pessoa µindica de direito 
público, inseria no CNRYttilF sob n75.443.812/0001-00, cone sede á Rua Does de 
Março, SC, centro, na octale de Guapirama-PR, CEP 88.465-000, 

XXXV - MUNICÍPIO DE GLIARACI, Estado do Paraná, pessoa juddica de direito 
publico. inscrito no CNPXMF sob ri" 75.845,53710001-51, com sede a Rua Prefeito 
João De Jaula 180. Centro, na cidade de Guiaram PR, CEP 86820-000: 

XXXVI • MUNICIPIO DE 184I7L Estado do Paraná, pessoa juridica de deado público, 
Inserto no CNRI/MF sob 77 008.088/0001-41. com  sede na Rua José de Moura 
Ruem, ri" 23, na cidade do lbaiti- PR, CEP 841100-000, 

XXXVII - MUNICÍPIO DE IRIPORk Estado do Paraná, pessoa juridlw da direito 
público, issento no CNFUMF sob n" 76244,561/0001-03, com sede a Rua Padre 
Vitoriano Valente, 540, centro, na catada de Ibipora-PR, CEP 88.200-000i 

XXXVIII - MUNICÍPIO DE 1GUARACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNNUMF sob n' 15772,525/0001-44, com sede a Rua Otávio 
Pedro da Silva, 294, centro, na catado de Iguaracu-PR. CEP 88.750-000: 

XXXIX- MUNICÍPIO DE INAJÁ. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público. 
inscnto no CNPYMF sob n" 76.970.3180001-87, coro sede na Avenida António Veiga 
Martins, 80 centro. Inaa-PR, CEP 87.870-000, 

XL - MUNICÍPIO DC INDIANOPOLCS, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
proba], morto no CNPJIME sob r 75 794.335/0001-77 com sede á Praça 
Caramuru, 150, Centro Indianôpols - PR. CEP 87.235-000, 

XLI - MUNICÍPIO DE ITAGLIAJE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.070.35910001-53, com sede à Avenida 
Munhoz da Rocha, 805 centro, na cidade de liaguasePR. CEP 86.870-000; 

XLII • MUNICÍPIO DE ITAMDARACk Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. rosca° no CNPUMF sob ri" 78.235.738/0001-08, com sede na Av da 
Interventor Manoel Ribas, n" 04, Cerro na cidade de ItambMar4 - PR, CEP .3 
002, 
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- MUNICIPIO DE ITAMI3E, Estado do Paraná, pessoa juddlea cla direto público, 
inscrito no CNP.I/SAF soo n° 78 282.688/0001-47, cem sede à Praça Rui Garbosa 34. 
centro. liamba - PR, 87 175.000, 

XLIV- MUNICIPID DE IVATÉ Estada do Patiná, pessoa praias de direito pública. 
insonte no CNPUMF sob re) 95.640.553/0001-15, com sedo na Avenida Rio do 
Janeiro. 2758. Centro, 'imã - PR, CEP 87.525-000, 

XLV - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. inscrito no CNPJ/I4F sob n 75.9036.8430f0001 40. com  sede a Rua Cel Batista. 
335. centro, na cidade de Jacarezinho - PR, CEP 86.400-000; 

XLVI - MUNICÍPIO PE JANDAIA DO SUL E.slario Co Paiana, pessoa jurldca cle 
direito publico, instalo no CMPJIMF sob n°75,771.204/0001-25. DOrn sede na Praça 
do Cate, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul - PR, CEP 86 90.0-000: 

XLVII • MUMICl/n0 DE JARDIM ALEGRE Estado do Paraná, pessoa smidica de 
direito público, inscrito no CNPJAUF sob n°  75 741 585000147 com sede na Praça 
Mariana Leite Feio( 800. centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86_880-000, 

XLVIII MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, Estada da Paraná, pessoa fundida de 
direito público, insufla no CNPJNIF sob n° 76.870.383/0001-92 cora sede á Avenida 
Siqueira Campos, 1000, Centro, Jardim ainda - PR, CEP 87.090-000, 

XLIX - MUNICÍPIO DE JATAIZININO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direi» 
pütitipo. inscnto no CNRYME soa n° 78245.042/0001-54. com  sede na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, n°497. na cidade de Jataizinho-P R. CEP 86210.000; 

- IbIttNICIPIO DE JOAQUIM TAVORis Estado Go Parana, pessoa jurídica ae direito 
público, inscrito no CNPJÉMF sob n° 76.966,845/000145, com sede na Rua Miguel 
Dias, a" 226, CEP 86455-000 na cidade de Joaquim Távora-PR, CEP 86.455-000. 

RILNICIPIO DE JUSSARA Estado do Paraná, pessoa jaritlica de direito público. 
inscrito no CNP.1/MF sob n°75 789.55210001-20 com sede à Av Princesa ¡zagal. 320. 
Centro, Jussara- PR, CEP 87 230-000, 

III - MUNICIPi0 DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público. 
inscrito no CNPJA4F sob n° 75 771.238/0001-10, cora sede na Praça Francisco 
Lemes Gonçalves 2e7, cervo na cidade de Nalorre- PR, CEP 8E112e-000: 

LtIl - MUNICÍPIO De LIDIANOPOL18 Estado do Paraná. pessoa Juni:Uca de direito 
público, inscrito no CHPJA/F sob n" 95 880 831,10001-68 com sede à Rua Juste 
Kuortscrieck. 327, centro, na cidade de LidiandpOlis - PRkGEP 88.865-000: 

' , 

'),•c")  
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MV • NILINIQPID DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbico. 
osculo no CNPJA4F sob n" 76 972.074(0001-51. com  sede  na Rua Mato Grosso. 354, 
Bairro Alto da GiOria. na  cidade de Loancia•PR CEP 87 900-OCO; 

1..5/ • MUNICIPIO DE LOBATO Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito páblico. 
inscrito na CNP.ilMF sob n° 78.970.3871000148 com sede NI Rua Antonio Colado, 
n'a 1250, na cÁdade de Lobato- PR, CEP 60790-000: 

LVI - MUNIC8NO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, Inscrito no CNR.WMF sob n" 75.771.47710001-70, com sede administrativa na 
Avenida Duque de Caxias ° 635, Londrina, Pararia, CEP 88015-901; 

LVII - muNiciPIO DE LUNARPEW Estado do Paraná, pessoa jundica de direito 
público, inscrito no CNPA1F sob n" 78.600.49110001-07 com sede à Avenida Dom 
Pedro II, 195, centro, ria cidade de Lunardelli - PR, CEP 85.935-000; 

LVIII • PRINCIPIO DE LUPIONOPOLIS Estado do Paraná, pessoa ji,ridica de direito 
público inscrito no CNRIIMF sob 75.845.511/0001•03, com sede na Praça Padre 
Antonio Pozzato si np, centro, na cidade de Lupiontipolis - PR, CEP 88.835-000. 

- MUNICP10 DE MAMBORE,,, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNP.UNIF sob n" 75.358.92810901-22 com sede na Rua 
Guadalajara, 045, na cidade de Mambord- PR, CEP 87 340-000, 

‘,X - nnumOno DE MANIDAGUACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJTINF sob n" 78,2a5.32910901-08 com sede na Rua 
Bernardino Bago. 175. centro. na  cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87 180-008 

LX1 MUNICIPle De geNoEL, RISAS, Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJASF sob  n  75.740 81143001-2EL com sede na Rua Sete de 
Setembro. n" 36e, na cidade de Manoel Ribas - PR,CEP 85.280.000, 

LXII • MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON Estado cio Paraná, pessoa 
jundica de direito públoo, inscrito no CNRUMF SO0 75.205.814/0001-24 Com sede 
na Rua Espirito Santo. 777 - Centro. Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85 960-
003: 

MIUNICIPIO DE MARILANDIA DO SUL Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
ditado público. inscrito no CNPJ:PAE,  sob n' 75.771.30310001-07, com sede na Rua 
Silvio Beigni, 200, na cidade de Marilanstia do Sul - PR, CEP BIS 825-000, 

kX.IV - MUNICÍPIO PE mmiLeght, Estado do Pararia, pessoa uridica de direito 
público Inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.971.010/0001-73, a0M sede na Rua Dante 
Pasqualeto n' 555, na cidade de Manteria- PR, CEP 87.98&00, 

)15ft'  (1,5" 
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i„XV • MUNICÍPIO DE MARIPA Estado do Paraná, pessoa jundica de direto púbico. 
insonte no CNRald sob n" 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de Camões. 
n' 437, na Cidade de Madpa - PR. CEP 85_955-000, 

LXV1 - MUNICÍPIO De MARUMB11  Estado do Paraná, pesai» jurídica de direito 
pUblico, inscrita no C NPJAMF soo n' 75.771 246/0001-66, com sede na Rua Vereador 
João Fuzelti, 800, centro, na cidade de Marumbi - PR, CEP 88.910-000, 

LXVII - MUNICÍPIO DE maLIA DA SERRA Estado do Paraná, pessoa jurichca de 
direito público, inscrito no CNRINIF sob n' 95.548400/0001.42, com sede àAvenida 
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Moita da Serra - PR, CEP 86.828-000. 

LXVIII • MUNICÍPIO DE MIRADOR Estado do Paraná, pmmoa lúrida de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob n° 75475 44210001-93, com sede na Avenida 
G uairá, n953, na cidade de Mirador- PR. CEP 87.840-000 

LXIX - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico inscrito rio ENPJAMF sob re 715.217.025/0001 -03. com  sede na Rua 
Otto Macedo, 629, na Cidade de Moreira Setes- PR, CEP 87 370-009. 

LXX • MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DM GRAÇAS Estado do Parana. pessoa 
juridica de direito publico, inscrito no CAPJNIF sob n" 76.970.30W0001-65, com sede 
na Praça Deputado Nilson Ribas. 131, centro, na cidade de Nossa senhora das 
Graças. CEP 86 680.000, 

t.XXI - MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA, Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito do ChtF"Jtliar sob 	78828.41E00001-90 com sede na Rua Doutor 
Aityysio B Tostes, 420. na cidade de Nova Fatima - PR. CEP 86.310-000; 

LX,X0 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPMF sob n'131.044.984/0001-04, com sede na Praça 
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR. CEP 87970-000. 

1.7.7011 - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA. Estado do Paraná, pessoa 
jundica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.561 08010001-60. com  sede 
á Rua Waltrado Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR, 
CEP 86.250-000, 

LXXJV • MUNICIO DE NOVO ITACOLOMI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito púbtico, insano no C RN/ME sob ri° 95.639 472/0001-03, com sede na Avenida 
28 de Setembro, n°71;. centro, na cidade de Novo Itacolons - PR, CEP 85895-000; 

uow egueficípiop pg PARAÍSO 00 NORTE, Estado øoParap, pessoa judeu oe 
Medo público. mutilo no CNPJAAF sob n" 75.476.556/0001-5Sin Sede á Avenida 
Tapeara. 88, Centro. Paraiso do Norle - PR. CEP 7 	0 

— , 
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CVII MUNICIPIO DE SA0 Tome  Estado do Paraná, pessoa jurídica de diserto 
PÚblec. Inscrito no CNNilv17 sob n°75 381 1780001-29, coro sede na Prata 
Professor Pedro Feccho 248 na cidade de Saci Tomé - PR, CEP 87.220-000, 

CV111 - MUNICÍPIO DE SARANDI Estado do Paraná, pessoa iuriclica de direito 
público, insonte no CNPAMF sob n' 78 200 482X/001-10. corri sede d Rua José 
E indiano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Serena - PR, CEP 87.117-230. 

CIX - MUNICÍPIO DE SERTANCIPOU3 Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
penTrco, inscrita no CNP,PMF sob n" 78.245.03410001-98, cOnl Sede à Av. Dr. Vacyr 
Gonçalves Pereira. n° 342. centro, na cidade de Sertandpolis - PR, CEP 85 170-000, 

CX MUNICÍPIO DE TAMMOARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público inscrito no CNPJ1MF sob e 78.9788190001-00 com sede na Praça Isabel 
Marcos Redram. 2000. centro. na  cidade de Tamboara- PR. CEP 87760-000; 

MUNICIIPIO PC TAPEJAFtA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNRPME sob ri" 78,247 345/0001-05, corri sede na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, n'442 na cidade de Tapeara - PR, CEP 
87 430-000, 

Can - MUNIC:IPIO DE TERRA RICA. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
piábboz, inscrito no CNP.PMF sob n' 76.978.551/00731-81 Com sede ãAvenwia 

unisses da Cunha 1120. ceniro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-G00, 

CNN - MUNIC1P10 DE TUNEIRAS DO QSTt Estaco do Paraná, pessoa juncara de 
direito publico, inscrito no CNP.VME sob n°  76.247.32910001-18 corri sede na Rua 
Santa Catarina. 409, centro na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 97450-OCO, 

eXiV - MUNICIPIC DE TURVO Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPPMF sob n°  78 279 973/0001-07, com sede á Av. 12 de Maio. 353. 
cenho, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000 

CXV. MUNICIPIO DE UBÍRATA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público. 
inscrito no CNP/NP sob n'76 950.09e/00014o, com sede na Av Mita de Oliveira 
ferfino„ 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubirala- PR, CEP 85.440-000; 

CXVI • MUNICÍPIO DE UMUARAMA Estado do Paraná, pessoa jundica de direito 
público, inScrik] no C NPAMF sob ri' 75 247 376(0001-58, com btde tà Ar Rio Drenou. 
3717, CEMP3, na cidade de Umuarama • PR. CEP 87.501-130i 

CXVII - MUNICÍPIO DE UNIFLOR. Estado do Paraná, peesos jurídica de direito 
putdico, instalo no CNP.PME sob ri' 76.279,9750001-52 r4ii sede na Avenida das 
Flores. 118. Centro, Unifer• PR. CEP 87.840 00 

S V.t>  2  
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CXVIII MUNIGIPIO DE URAI. Estado de Paran& pessoa jurídica de &eito púNico. 
inscrito no C NPINIF sob n'75.424.50710001.71, com sede na Rua Rio de Janeiro, 
496, centro. na  cidade de Ural- PR, CEP 88.280-008 

CXIX - MUNICÍPIO DE XAMBRI, Estado do Patena. pessoa Édridica de direito 
público inscrito no CNPUMF sob n 76.247.60?0001-54. com  sede à Av, Roque 
Gonzales. Cenho, Xambra - PR, CEP 87835-000, 
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ANEXO II 

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS 

QUADRO DOS EMPREGOS P1,1131.10051 

EMPREGOS 
ti:mucos 

FORMA OE 
CONTRATAÇÃO 

SAIAMO 
IR31 

QUANTI. 
°ADE 

JORNADA DE 
TRABALHO 
040RAS/SEAIANA1 

Achopado Se1002c 
CaNpettve ~c.a 

2 04t10 02 	-1  20 

EngeiteiroCivil Seleeao 
Compelem Pervica 

5 99003 01 30 

Comeitor &moça° 
C:empai/hm Fala 

2.041,40 01 40 

Telma> AdmInialffitivo SelePlo 
Cospoisrve Púbica 

1 22484 05 44 

Auxilia- O Serviços 
Gereis 

Sele$0 
Competitiva ~c* 

1 3K,Yo 20 

is Seervao 
Competes, Ntbaca 

1 0.51,05 25 44 

°persica do LMk de 
Pavanentnán asara 

&AMO 
Capava Piába 

T1.05 20 44 

itetais de »equinos Sesgo 
Consteles Paca 

1,531.05 10 44 

Oeeroder Po R014 
Galipitaldir 

URRA° 
Com petrdva Pábkr.4 

1.531,03 03 44 

OperalOr ele pé 
canaciaira* 

aia° 
Consetaiva Púbica 

1531,05 Crt 44 

O carpo sera transformada em Operador de Maquinas a partir da apreendo deste tidesteeato 
por todos os neta consorciados 

Fèf ex, 
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DO QUADRO DOS CARGOS E111 COMISSAD 

QUADRO DOS CARGOS 	COMISSÃO 
CARGO FORMA DE 

PROVIMENTO 
011AMTI. 
met 

SÍMBOLO ItreMCIMÈNTO - RI 

bitolar Em:cubra Live nogneação a 
exoneração 

01 Cal 8423W 

Munia Tétrico Livro nedlearoto e 
texuneraçào 

05 C.C.2 4.002.80 

AS4C849f Lin nomeação e 
exoneração 

05 CC-3 224554  
~SI Tatateo 
Ofocumfdar Afetem lavre ncerweaeflo • 

exame** 
01 OO.4 5.000.00 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

(Forma provimento: designação de empregos públicos) 

1 FUNÇÃO QUANTIOAOS EMBOLO %, SO8R E O 
VENCTO BÁSICO 

Comentada Interno 01 Vai ,cio% 

I
Chefe Divago 05 

, Cheio Seção 

E02 7ofs 

05 FG3 50% 

ec7 (L-4 ID 
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ANEXO III 

MANUAL DE ATRIBU/ÇOES, REQUISITOS E JORNADA CE TRABALHO DOS 
EMPREGOS PUBLICCIS 

CARGO: ADVOGADO CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Analisar e elaborar documentos uddiccis; examinar processos espeoificos e pesquisar 
a legislaiç.So pata a criação do arquivo juridíco, promover a defesa CO COnSOrti40 nas 
processos adminitillativoS e judiciais, patrocinar agres em favor do Consorcio 

AnomnbEs 
Representar em juizo ou fora dele o Consorcio, nas ações em que for parte autora 

ré ou interessada, acompanhando O andamento do processo. prestando assistenoa 
luridica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência e 
em outros atos, para defender direitos ou interesses do Consorcio 

- Pesquisar, analisar e nenIAatar a legislação e regulamentos em vigor, referentes as 
áreas administrativa, fiscal. tributária, recursos humanos. constitucional, civil, 
processual, ambiental, entre outras. 

- Analisar e elaborar contratos. convênios, petições. contestações, réplicas, memoriais 
e demais documentos de natureza jurídica. 

- Examinar e revisar processos administrativos, de acordo com a área de atuação. 

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções, projetos, regulamentos e instruções. 
emitindo pareceras e elaborando minutas, quando necessário 

- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para %natação do arquivo Jur-dito orientando 
quanto à organização do Consorcio_ 

Defender o Consorcio em juizo, ou fora dele, em qualquer m 	que lhe diga 	4  
respeito. 

- Emitir pareceres em processos 'locatários e demais assuntas de lntressa do 
Consorcio. 

Dirigir volteios levas quando necessário ao exercido de su 
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1.XXVI - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, atado do Paraná, pessoa jundica de direito 
pudim inscrito rio CNPJME sob n" 76,977.768,0001-87 com sede ria Ruía Getúlio 
Vargas 000, na cidade de Para,navai- PR. CEP 87 702.000. 

LXXVII - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Estado do Parant pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNP,WMF sob n° 85718.472/0001-05 com sede à Av Willy 
Barth, 2085 - Centro. Pata Dragada - PR, CEP e5 948-000; 

LXXVIII • NAJNICÍPIO DE PEARMU. Estado do Paraná, pessoa juriclica de direito 
publico inscrito no C NP.PMF sob n° 75070.148/0001-17, com sede a Praça Eleutério 

aidino de Andrade, 21, centro na cariada de Peabiru - PR, CEP 87.250-000: 

LXXIX MUNICÍPIO DE PITANGA. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no CNPJMF sob na 76.172607)0001-08 COM sede na Praça Vinte e 
Oito de Janeiro. 171. Centro, Pitanga • PR, CEP 85.200-000. 

LXXX • MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS Estado do Paraná, pessoa Widica de direito 
Público, monto no CfrIPPMF sob n° 95.543.427/0001-42, com sede na Avenida 
Central, aaa, Petin, na cidade de Pitangueiras-PR CEP 86513_000: 

kgSaz_ffia~,~tikj221,SSAkék Estado do Paraná. pessoa 
pudica de direito público, inscrita no CNPJNIF sob n° 01.775.788/0001-70. corri sede 
a Praça Giãoomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaitina do Paraná - PR. 
CEP 87.850-00e 

MUNGI/31G DE PORECATLI Estado do Paraná, pessoa juríd./à de direito 
puolico, inscrao no CHPUIVIF sob n" 110.542.764/8001-48, Cern sede na Rua Fiara° do 
Rio Branco, 344. centro, na cidade ris Porecatu - .PR, CEP 86160-000; 

l,,XXXIII - MUNICiPle REPORTO RICO Estado Co Pararia, pessoa Jur ioca dO direito 
público. inscrito no CNPJfivIF sob n` 75 461.970,0001-93 com sede na Avenida Joao 
Cariam. 551. Centro, Porto Rum- PR, CEP 87 0s0-0w 

1,XXXIV • MUNICÍPIO PRIMEIRO DE MAIO Estado do Paraná, pessoa Jurfoica de 
ditem público. Inscrito no CNPPMF sob ri• 76 245 059/0001-01, com sede a Rua 
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR. CEP 86.140-000; 

!XXV. MUNICÍPIO DE auxnoud,  Estado do Paraná. pessoa jurídica de direi' 
público, inscrito no CNI23/7v1F sob o° 76.965.862/0001-08, com sede na Av. [Souto 
João Pessoa, e* 1.300, centro, na Cidade de Queligué. Estado do Paraná, CEP 
86.450-0130, 	 • 

LXXXvi • MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES Estado do Parar 
direito putaico insula no CNP.PMF Sob n' 95.719.381/0001. 
Gaspar Martins. 560, centro. na  cidade de Ouatrç, Pontes - PR. C 

pessoa jurídica de 
oprn sede a Rua 

.P)5.94@-000 
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L PESLWOLVIMENTO DO fl1"100 DO MIMO 

LXXXVII - MIJNICIPIO Da QUERENC1A DO NORTE, Estado do Paraná. Pessoa 
iundica de direito publico, inscrita no CCIPM4F sob nt  76.973.692/0001-16. com  sede 
na R1.13 Watztemar dos Santos, n' 1197, na Cidade de Coerência do Norte- PR. CEP 
87 930-000; 

LXXXVIII - MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE, Estaco do Parana. pessoa jurídica de 
direito públjco. inscrito no C NPPMF sob n' 75.829.410/0001-16, com seda na Avenida 
Brasil, 25, centro na cidade de Rancnci Alegre - PR, CE.P 60.290-000; 

1XXXIX - MUNICÍPIO PE RIO BOM Estado do Paraná, pessoa juridiCe de direito 

la 	público. insano no C NPJAIF sob n" 75.771.21210001-71, Com sede na Avenida 
Curitiba. 65, centro, na cidade de Rio NOM -PR, CEP 86.630-006 

XC - MUNICIPIO DE RQLANDIA, Estado do Paraná, pessoa iurdica de direito 
público insolo no CNI3SMF sob o n° 75268,760)0001-06, com sede na Av. 
Presidente Remardes 809 centro, Rolándia. CEP 86 600-000 

XCI - MUNICÍPIO DE RONDON Estado do Paraná, pessoa vindica de direito públiod 
inscrito no CNP,WMF sob o no 75.380.07110001.86, com sede na Av Brasil. 1500, 
centro, Rondon, CEP 87.800-000; 

XCII - SNINICIPIO DE ROSÁRIO DO IVA( Estado do Paraná pessoa jurídica de 
direito público. inscrito no C.NPUMF sob n" 80.059 264/0001-50, com sede na Avenida 
São Paulo, 45 centro na cidade de Rosana dO I vai - PR, CEP 86.850-000; 

,XCRI - Niuroçfno DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO Estado do Paraná, 
pessoa judiara de direto público, inscrito no GNPUMF sob ri" 75.462.82010001-92, 
com sede à Avenida Paulo insónia. 700, Dentro, na cidade de Santa Cruz do Monte III 	Castelo -PR, CEPO? 820-000; 

X.CIV - MONÍCIPIO DE SANTA INES - PR, Estado do Paraná pessoa Maca de 
direito pailico. inscrito no CNP.YMF sob n" 78 092 2916001,71, com sede na Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 216 centro_ na cidade de Santa Inês - PR, CEP 
861560-000. 

XCV - MUNICÍPIO CE SANTA ISABEL, DO NAL Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público. Insano no CNP,1.8.48 sob n" 70,974.1323/0001-80, COM sede na 
Avenida Manoel Ribas 428, centro, na nadada de Santa Isabel clo 'vai - PR, CEP 
87.910-000. 

XCM - MUNICÍPIO oe SANTANA DO (TARAR E,  Estado do Paraná, pessoa Andina 
dei,  de diretoa panca, 	 IIIM ca, rnsent0 no CNPF sob n° 75.920.828/ 01:30. corri sede na 

Praça Frei Matinias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santa $a cl, llarare-PR, CEP 
84,870-000 

o 
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ta c do Pra rangi. pessoa jurídica 
de direito público. inscrilo o 	PJ F sob rt 8009.6'l7/0001-83 com sede ria Praça 
Parar! 	, ria cidade de São Maneei de Patena - PR, CEP 57.215-000, 

CTV - MAJNiCiPla DE $40 M}GIJEL. DO ICIJACIJ,  Estado do Pararia. pessoa iuridica 
de cdiello pübeco inscrito no CNPJiMF sot nr T6.206499/000t-50, com sede na Rua 
Vadio Gnehare 64, centro, na cidade de Saio Miguel do lguaçú PR, CEP 6ô877-000; 

cv - 1.119NICIPIO DE SAP PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Pararia, pessoa jundica 
de direto público, inscrito no CNPJNIF 502 ir 95 503,597,0001-°0, cem sede na Rua 
Niterói. 10. na cidade de Sâo Pedro do tguaçu - PR, CEP 85.629-000. 

CVI MUP4ICIPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÏ, Estado do Paraná, pessoa ruridic.a de 
direito púborti, ia> no cp,tp.iiroF sob n° 75 771 3114061-53 com sede na Praça 
Padre José %%Si, 354 centro, na cidade de Sê-o Pedro dá v - PR, CEP 86.45-
000.  

c.7 
Ruo Marginal, 1.101- Jardim Impada( - Astorga - PR CEP 86730-000 

30 0/21 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR 

    

     

TrIZT~..virdeariSOCTrAérijarS 

‘CVII IMUNIONO P ANDO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa 
iundica de direito vCibhco. Ascite na CNPJNIF sob ri' 70 968627/0001 O com sede 
a Praça Nossa Senhora da Aparecida, sino, centro na cidade de Santo 	10 da 
Platine - PR, CEP 56 43C-000, 

XCVIII MUNICIPIO DE SANTO ANTQN10 Do PARAÍSO. Estado do Paraná pessoa 
juridica de direito público, inscrito no CNPUMF sob n' 76,632,170/00-01-31, corn sede 

Aw. Deputado Nison Ribas, Sed, centro, na cidade de Santo Antanio do Paralso - 
PR, CEP Se 315400, 

ia 	X,CUI - MUNICIPFQ PE sAu ÇARLOS Do pijÁI Estaco de Parara, pessoa iurictica 
de direito 	inscrib no CNPAIF sOlo e 75,498.57810001.20 Com sede à 
Avenida Nal 090, centro. na  odade de &do Carlos do Ivai - PR CEP 87 770-000 

C • NIUNICIPIO DE SÃO JOAO DO NAL  Estado do Paraná, pasma Jrdica de direito 
público ewito FIO CNPJARF sob n 75 741 355/00014Q com sada na Awen(da 
Curffitra, 663, centro, na cidade de São João do 	- PR, CEP 66.930-000; 

Cl - NIUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINO Estado do Paraná pessoa 
Jundica de direto público. inscrito no CRI:INF sob ri' 77 670.475/0001.63, corri sede 
na Avenida Caries Soannoi, n° 164, na Cidade de Sae Jorge Po Patroclnie- PR. CEP 
82 555-000, 

ÇII - MUNICIPIO DE SA0 JOSÉ DA BOA VISTA. Estado do Parra, pessoa juridica 
de direpto público, inserto no CNPJ,MF sob n" 76 920 8180001-84, com sede na Rua 
Reinaloo Mararts Gonçalves. n° 85 centr& na cidade de Sôo Jose da Boa Viste PR, 
CEP 84 pao-000 

%IDO oo  Pçe 	

' 
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outras atividades correlatas 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO 

OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇÃO NA °ROEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

irí 

3020/ 2j 
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CARGO: CONTADOR CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATAI VIÇOU 
Executar operações centeais, tais Chinlf): geração de secnturaçao, •conciliações, 
exame do fluxo de caixa e organização de relatórios; elaborar planos e programas de 
natureza contai* elaborar bala:loas e Saracoteie contábeis e prestações de contas 

ATRIBUIÇÕES 
Planejar os trabalhos inerentes ás atividades contateis, organizando o sistema de 

registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e 
financeiro 

- Superwsionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando os e 
orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas 
adotado. 

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua 
i natureza para apropriar custos de bens e serviços 

!- Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
com:abeis, para apiesentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial. 
econõirica e financeira do Consorcio 

, - Participar da eiaboracao do orçamento, fornecendo os dates contabes para 
servirem de base a sua montagem 

1 - 	Planar e executar auditorias contábeis, efetuando 	pendas, 	investigações, 
apurações e exames técnicos, para assegura o cumprimento às exigências legais e 
adrnmattativas 	 i--, 

• 

9V62,9 
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CINDEPAR 
0/110ROOPUSLED INIERIALMCIPAL DE INOVAÇÃO 

t DESLNYOWIMENTO DO ESTÁD0110 PARANÁ 

Elaborar anualmente relatário analítico sobre a situação patrintontal, econômica e 
financeira do Órgão apresentando dados estatisticos comparativos e pareceres 
técnicos. 

- Dirigir veículos iaves. 'pedante autorização, quando necesse rio ao exer lo 
!atividades 

t • Executar outras envidados conelatas. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIENICIÁS CONTÁBEIS 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE 

30 ?O/ 21 
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANALS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 	  
Desempenhar ~idades de análise e elaboração de pareceres técnicos, elaboraçao de 
prootos acompanhamento de obras e fiscal dação de contratos e convénios 

ATRIBUIÇÕES 

- Exercer atividades de planejamento, gerenciamento, implantação, manutenção, 
fiscalização e controle no que se reteve a pavimentação esfanica, 

- Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de trafego. traçados de vias urbanas e 
rurais, estruturas e pashmentos, 

- Realizar projetos e traçadoa de vias urbanas e rwais. pavimentação e sinalização: 

- Efetuar estudos de viabilidade técnica, 

- Realizar estudos e elabozar planos, programes e normas de eçadr 

- Analisar amictos e dar parecer técnico quando solicitado: 	
) 

- Participar de elaboração de cláusulas de natureza técnica 	deis de hora 

íN0-- 
L, et:2 
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- Supervisionar a execução de obras/ serviços de conseraçao de vias urbanas 
rurais, 

- Proceder aos estudos paia composição de tabela de preços e custos para obras e 
serviços realizados peio CNIDEPAR. 

- Prestar assrsbancia técnica aos munerPlioS 
execução dos serviços contratados: 

SorCiadOS quando neoe rio a 

Preparar eiou interpretar dados astatisticos, relativos a. custos trânsito e trafego, 

- Avaliar o desempenho de maquinas, equipamentos e materiais, 

- Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais. 

- Supervisionar equipes de trabalho: 

- Fiscalizar aplicação de normas o regulamentos de sua área de competência; 

- Realizar vistorias técnicas, 

- Elaborar croquis, pareceres técnicos, memoriais descrnlvos, planilhas de custos e 
cronogramas físico-financeiros, quando solicitado; 

Acompanhamento de convânos com Governo Federar, Estadual ou Municipal Ou 
quaisquer outros entes; 

- Emilir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de acordo com a natureza do 
serviço ptICSIOTiO pelo C ao Consorcio, 

veiculas leves quando necessario ao exercido de suas atividades: 

tar outras atividades Carreia MS 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE:CLJRSO SUPERIOR DE ENGENHEIRIA CIVIL 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR 
E AGRONOMIA 

`e,9 
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CARGO:1E4,41GO ADMINISTRATIVO CARGA MORARIA: 44 HORAS 
SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar tarefas administrativas, de caráter rotineiro, que envolvam: receber e expedir 
correspondencia, 	digitar 	documentos. 	operar 	Sistemas 	administratívos 	em 
microcomputador. ordenar arquivos e ficharias. (adietar dados e atender ao público 
atividades de apoio em geral 

.4 

ATRIBUIÇÕES 
- Prestar assistência na elaboração e execução 
inerentes ao setor de atuação. 

- Rediga, digitar clima, circulares. memorando& 
frequência e outros, providenciando a reprodução. 
necessário. 

Coletar dados diversos. consultando pessoas, 
transcrições., 	publicarbes 	oficiais, 	e 	fornecendo 
cumprimento da rotina administrativa 

-. Organizar e:ou atualizar arquivos, fiCtia00$ 
matéria, ordem alfabeeça ou outro sistema, 

- Codificar dedos, documentos e outras Informações 
e peritdicos, fichas manuais, retatónos e outros. 

- Efetuar calouros e conferências numéricas. 

- Efetuar registros preenchendo fichas. formulários, 
lançamentos 	em 	livros 	consultando dados 
demonstrabvos, a fim de atender as necessidades 

- Fornecer dados cadastrais, para elaborapio 

de procedimentos administrati 

quadras demonstrativos boletins de 
encadernamento e distribuição. se  

analisando e rewisando documentos,  

Informações necessárias 	ao 

e outros, classificando documentos por 
para possibilitar controle dos mesmos, 

e proceder a indexaceci de adigo 

quadros e outros, efetuando 
ern 	tabelas. 	gráficos 	e 	demais 
do Sat. 

de projetos em geral. 

humanos, compras, licitaxSes, patirnbnio 

exercício de suas atividad. 

ç 	
ik. 

Executar serviços relacionados a recursos 
etc. 

- Dirige veiculo& leves quando necessário ao 

- Executar outras atividades correlatas 

REQUISITON (-1 	 ...,/- 

Rua Marginal, 1.101-Jardim Imperial - Astorga - PR CEP 86730-000 
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ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

OUTROS REQUISITOS: CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 

CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS 
GERAIS 

CARGA HORARIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIOUIÇOES  
Atuar em atividades relativas a ama de produção de pavimentação asialuca, auxiliar 
os operadores de usina, organizar e executar a limpeza das usinas. ruas e pano 

ATTUDUiÇÕES 
- cucu-Lar o processo as moncaçao e proaticao cie pasamentaceo asiaruca., 

Auxiliar o operador da retirada de peças, placas e bandeias das usinas esfanicas. 

- Auxiliar na preparação de misturas asfaticas, 

- Auxilar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produção, 

Fazer limpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto; 

- Augilar no processo de fabricação de concreto asfáltico 

- ÀUXillar na pesagem da carga e insuetos que fazem parle da produção,  

- Fazer tandem do misturador de massas. 

- Ftealizar o descarte dos residuos conetamente; 

- Realizar limpeza e lavagem de ruas para recepta a pavitneateçao asfaltica, 

- Quebrar padmentos, abril e fechar valas, 

- Carregar e descarregar veicakis, empilhando as mercadonas nos locais indicados: 

- Transportar materiais, móveis. equipamentos e ferramentas; 

- Limpar, kbrificar e guardar ferramentas. equipamentos e materiais de trabalho, de 
acordo com as instruções recebidas: 	

-X 
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REQUISITOS 

e ALFARETIZADO 

servCe do CønSCgc.O,  

rtdresrnenle mapas, demonstrando a uftlizaçáo do vele I 
Opto a quilometragem efetuada, uauá 

- eiteOelaf ata.rea atiWeedes °pneus 

o 
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- Desempenhar aretas reledwisdfl com as areas de serÀçbs gerais, reparos e 
geral, abastecimento n ção eve, apoio operacronal ern orgiãos e untdades d 

[Consorcio 

- Ddige veículos leves mechaste autorização, quando neceaüno ao exercido de sua.  
jatriddades 

Fre4ar IX! 

CARGO: MOTORLSTA 

 

CARGAH RIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES _ 
Ungir NreiCuleal transportando peasoas, manais e cargae promover a manutemao 1 
do veiculo sot, sua responsabilidade, verificando as archotes de funoonamento, de 
combuttésit, água, bataria, pneus e outros 

ATRINAÇÕES  	 
Otriçpr veicuios, transportando pessoas erou matis, c&ervar 

Gado, Nacional de Transido 

- Realizar o reg [suo de siadas e chegadas dos vettlos. registrando Gel ficria própria 
os horános, quVornetrgema tineráno pereorndo, psr fins de coniroe 

- Verificar as Pondiches de uso dos veiculas. core rala a combustível agua baiana, 
pneus a outros, solicitando as medidas noorissarias, para o seu perfeito 
funcionamento 

<- Zelar pala conservação dos veículos, provdenóando limpeza, ajustes e pequenos 
;reparos 
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CINDEPAR 
10 PUBLIC0 INTERMUNKJFAL PkglIACAO 

DE 1111000MUNTO 00 ÉS/A00 00 MUNA 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE PIABA ITAÇÃO C ou 
SUPERIOR E CURSOS E SPECiFICOS CONFORME O VEICULO/TRANSPORTE A 
SER UTILIZADO 

CARGO: OPERADOR DE USINA 
DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA 

  

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

  

SUMÃmO DAS ATRIESU 

Atuar sal atividades relativas à operação de máquinas de pavimentação asfaltes. 

ATRIBUIÇÕES 
- Operar maquinas e equipamentos, realizando trabalhos de terraplanagem. aterros. 
nivelamento e revestimento de estradas. desmatamento, abadam e desobstrução de 
valetas, nivelamento de terrenos e taludes. remoção e compactaçâo de terra 

- Relatar, em caderneta de registros. os serviços executados pala maquina, de acordo 
Catt o hateàil 	V, para efeitos de controle 

Zelar pela boa qualidade dos serviços. controlando o andamento das cperaçaes 
efetuando os ajustes necessários a fim de garantir sua correta execução. 

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
. estacionamento da maquina, a fim de evitar possiveis acidentes; 

- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento; 

Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do Custo da 
obra. bem como para manutenção adequada da máquina 

Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectaitathat e solicitando 
sua manutenção 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executan9 eÀuen  re ros, 
Para assegurar seu bom funcionamento durante 	o da o 

Rua Marginal, 1.131 - Jardim Imperial - Astorga R CEP 86730-000 
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- Conduzir a máquina ate a garagem. apos o final de cada dia 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivel. para a manutenção adequada 
das maquinas 

- Operar as Usinas de asfalto e de TST. observando a obtenção de alto grau de pureza 
dos materiais, 

- Controlar a qualidade no processo de breagem e utilização da tecnologia; 

- Garantir a produção de materiais estabilizados granulo-metricamente. 

- Produzir bases e sub bases de solo, 

- Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas ranulornétritas e 
parametros desejados.  

- Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido: 

- Controlar e garantir a qualidade da produção: 

- Limpar. lutagicat ealistar a usina e seus Implementos, deacordoccrn as instruções 
de manutenção do fabricante: 

- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das usinas e seus 
implementes e, após executados, efetuar os lestes necessários: 

. Atuar no manuseia de caldeira: 

Realizar treinamento na ama oe atuação, quando solicitado: 

- Ckserwar as medulas de segurança ao operar a usine, 

- Anotar, segundo as normas estabelecidos, dados e informações sobre trabalhas 
realizados. Consumo de combustivel, consertos e outras moreno:ias. 

- Operar equipamentos e 54SZellIdS de inforrnaticas e outros, quando autorizado e 
necesSatio ao exercia() das derreia atividades: 

- Dirige veículos leves, mediante autonzaçâo peva, quartdo recomario ao exercício 
das demais envidadas: 

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais máquinas equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade 

- Executar outras atiedades correlatas à tunçâo 

ESCOLARIDADE ALFABETIZADO 

A- 
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pcSTÉ,i1P‘DOR 

.07P , 



CONSORCIO MILICO INIERMUNIOPAL DE INOVMÂO 
E OLSINVOLVNIENTO DO ESTADO DOPARAM 

- rara+ item I I ia/ 1VVISIIVWV LOCOU° Ç 	1190.14.111K” f•IV.18.“41,40.. WflIi1LaILUU V lia 1140JI iiiitifltO UI/ 

sistema hidráulico. elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina; 

- Relatar problemas detectados. 

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação, 

- Interpretar informacôts do painel da máquina, 

- Anatar informaçtes sobre a utilização cia máquina (hcrimetro e odómetrO), 

- Remover solo e material orgânico, entortar construção e pavimentação Cie vias 
urbanas e rurais; 

- Relatar Ocorrências de serviço, 

Controlai o consumo de comidustivel e lubrificante., para levantamento do LUXO da 
obra, bem corno para manutenção adequada da maquina 

- Zelar pela conservação da maquina, informando quando detectar fainas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos. 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

Conduzir a maquina ate a garagem, após o final de cada dia 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das maganas, 

- Segui-  as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo, 

- Relatar os serviços executados pela maquina, de acordo com o h 
eleitos de controle, 

- Controlar o consumo de oombustivel e luorificante, para levar 
obra, bem como para manutenção adequada de máq5,qina; inç  

ihry Ki.,,(X<P1 4.4 77  

O, para 

nto do ato da 
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CARGO: OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HOFtAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES  
Operar maquinano relacionado a pavimentação e conservação de vias como por 
exemplo rolo compactador, pá carregadeira. etc 

ATRIBUIÇÕES 

e 

• 
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- Dirigir eiculas leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercido 
das demais atividades 

Executar outras atividades correlatas 
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ESCOLARIDADE: AI. FABETIZA DO 

CARGO: OPERADOR DE ROLO 	CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 1  
COMPACTADOR 

SUMÁRIO DAS ATRO 	OES 
- Operara máquina de pintura de asfalto (triciclo). 

ATRIBUIÇÕES 
Executar 	atividades 	em 	atra 

- Operar rolo compactador de solo ou camadas de construção 
pavimentação, terraplanagem 

- Seguir as normas de seguranç& entre as demais rotinas do 

- Reatar em caderneta de registros, os serviços executados 
com o ricrOmetro. para efeitos de controle 

- Controlar o consumo de combusti vai e lubrificante, para levantamento 
obre, DeM corno para manutenção adequada da maquina. 

- Zelai pela conservação da maquina informando quando detectar 
sua manutenção. 

- Efetuar o abastecimentoda maquina, lubrificando-a e executando 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução 

- Condurar a máquina ate a garagem após o nnai de coda dia. 

- Fazer o contraia de peças de reposiçrão e combustivel, para 
das maquinas. 

- Dirigir veicuos leves, mediante autonza52o prévia, quando 
das demais atividades; 

- Esganar duras atuada 	I 

de 	compactado: 
em obras de 

cargo. 

pela máquina, de acordo 

do custo da 

falhas e solicitando 

pequenos reparos. 
da obra 

a manutenção adequada  

fretes 	rio 	exercido 

Ill 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 	
1 Ilan 
ir / / 
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CONSOEM PUNII(.0 iNTWAUNIOPAL DE INOVAÇÃO 

DISENVO.VIPAUTO DO ESTADO DO MUNA 

CARGO OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

 

CARGA RORÁRIA.: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇOES 
- Operar pá carregadeira 

ATRIBUI COE 5 
'r,aIcaJ, p , 	V.a VRPV ••••,71,41ti O•Earirnir..g W0'2'1\440. 	•FPWIIMV V fli• 1,..014ÇFWGIFINJ YOV 

sistema hidráulico, elétriao, a condição dos acesserlos, limpando a maquina, 

- Relatar problemas detectados. 

- Substituir acesseras identificando pontos de lubnficaçaid, 

- Interpretar informações do painel da maquina, 

- Anotar Informadas sobre a utilização da máquina thortnetro e odômetro), 

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentado; 

- Relatar ocorrências de serviço.  

Controkir o consumo de combustível e lubriãcante, para levantamento do cuStO da 
obra, bem como para manutenção adequada da máquina. 

Zelar pela conservação da máquina, Informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção 

- Efetuar o abastecimento da maquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bar funcionamento durante a execução da obra 

- Conduzir a máquina até a garagem, após o fria' de cada dia 

Fazer O Contraio de Peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das maquinas: 

- Dingir veículos leves, mediante autuação previal. quando nanes 110 o exercício 
das demais atividades - 

Executar outras atividades carretaras 

ESCOLARIDADE ALFABETIZADO 
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MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EIA COMISSÃO E FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO 
E 

1 

, 
i 	 SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
t Executar todos os ab36 administrativos demandados peia Assembleia Gerai, Consemo 
. Diretor e Conselho Fiscal, bem como. assistir esses órgãos quando da realização de 
reuniões e outros compromireas 

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar todas as providerscias administrativas necessárias ed desempenho Oaa 
finalidades da Consórcio Reboo, 

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente. 

- Abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem 
este delegar 	contas bancarias e recursos financeiros do Consórcio Público 
Ireermundipat de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR. 

- Receber e expedir documentos e carrespontendas do Consórcio mantendo em 
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR. bem assim 
zelando e responsabilizando-se pelo 

- Executar a gestão administrativa 
orçamento aprovado peia Assembleia 
especial a$ normas da administração 

' - Estabelecer, orientar e supervisionar 
adminiseatrinds e operacionais no 
subsidies para debberaçães e ações 

- Autorizar a dispensa ou exoneração 

- Elaborar em conjunto como Presidente 
de Atividades e o Balanço Anual 
Assembleia Gerai do CINDE PAR e 

seu controle, organização e arquivo, 

e financeira do CINDEPAIR dentro dos kmites do 
Gerai, observada a legislação em vigor, em 

publica, 

todos e quaisquer procedimentos tkoneos. 
ambito do 	Consórcio, 	(omnecndo. inclusive_ 
do Consórcio 

ce empregados, 

a Prestação de Contas mensal, o 	elatório 
a serem submetidas ao Conselho Fiscal e a 

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

lag diligências solicitadas palasr ãos colegiadas do 
Contas do Estado; 	\ .,, 	n 

- Providenciar e solucionar todas as 
Consórcio, President:ia e Tribunal de 

e‘). 
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Realizar as atividades de relações públicas do GINDEPAR, constituindo o elo de 
:ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios de camufle-ação. segundo 
'diretrizes e supervisão do Presidente; 

- Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos  
Humanos a serem submetidos á aprovação do Conselho de Diretor 

- Promover todos Os atos admintslrativos e operacionais necessários para o 
desenvolvimento das atividades do Consórcio 

Providenciar as convocações. agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral a Conselho Fiscal; 
- Propor mehorlas nas rotinas administrativas do Consorcio ao Conselho Diretor, 
visando a continua redução de custos, aumento da efarácia das ações consorciais no 
atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racionai dos recursos 
disponíveis. 

Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para 
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEFAR. 

veiados leves. mediante autorização prévia, quando necessário ao êMitiCii) 

das demais atividades 

- Executar outras. atividades correlatas 

ESCOLARIDADE CURSO SUPERIOR 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES  
Asseesmar o Diretor Executivo no planejamento. coordenação. execução, controle e 
avaliação das ações do Consórcio 

ATRIGUIÇOES 
- Encaminhar os assuntos gerais cio ConsOrciO 

Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura e desencantoe 
consorcio. 	 4 

- Manter arquivos de documentos e papéis que interessem ás a vidades do setor: 

- Executar ouras tarefas inerentes a função, dele itt 	pelo a Plyrior niertrq ct • lok  
là"  
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 mediante autonzacão préva. quando neces 

das demais atividades. 

Executar outras atividades correlatas 

no ao exerci co 

ESCOLARIDADE ENSINO MEDIO 
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CARGO: ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar o Conselho Duelo( e o Diretor Executivo no planejamento, coordenaçao. 
execução. controle e avaliação das ações do Consórcio, 

ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos 
itiu'wvrtos à área de atuação, 
- Planejar, organizar. coordenar, diogir e controlar as ações necessanas e consealcão 
dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do CINDEPAR; 

Acompanhar a execução  de tarefas a serem operacionalizadas em outras áreas para 
garantir o resultado esperado 

Controlar documentos e Correspondêntia. 
- CornuniCanite oralmente e por escrito., recebendo pessoas internas e externas ao 
Consórcio 

Organizar eventos e viagens e prestar serviços corno organização de agenda 
pessoal, quando solicitado. 
- Enata Intonações, analisar oados, conuour e anaisar processos. 
- Supervisionar ações, monitorando resultados. 

Dingir veiculos leves, mediante autorização previa, quando necessano ao exercicio 
das demais atividades: 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 

Ruo Marrai, I.101 - Jardim Imperial - Astorgo - PR CEP 66730.003 
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FUNÇÃO: CONTROLADOR 
INTERNO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Exercer a fiscalaação pontais& financeiro, orçamentaria, operacional e patrimonial do 
consórcio., quanto aos aspectos da legalidade, seggimidade, economicidader  aplicação 
de subvenções, renúncia de receita. impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, efloacia, efetdade e agradada. 

ATRIBUIÇÕES 

I

- Verificar a regularidade da prograniaçao 
cumOnMento das metas previstas 

I DrÇaMento do Consórcio 

- Comprovar a legalidade e avaliar 
economindade e efetividade da 
Consórcio, 

• 	Apoiar o controle externo no exercim 

- Examinar a escrituração contatai 

Examinar as fases de execução da 
Iratactes. contratos sob os aspectos 
razoabilidade 

- Exercer o controle sobre a execucxão 

- Exercer o controle de creditas 
despesas de exercidos anteriores 

Acompanhar. para fins de registro 
pessoal do Consórcio 

- Realizar outras atividades de manutenção 
interno, inclusive, quanto a edicào 

- Regulamentar as atondades de controle 

Responsabilizar pela disseminação 
subsistemas responsares pela elaboração 

Dirigir veículos leves, mediante autorização 
das demais atividades: 

- Executar outras ativIda 

orçamentrina e rinancera, asneando o 
no PLACIC. a execução dos programas e do 

os resuttados, quanto a eficácia 	eficiência, 
geará° orçamentária, financeira e patrimonial do 

de sua missão institucional.  

e a documentação correspondente. 

despesa, inclusive verificando a regula ndade das 
da legalidade legrtimidade economiodade e 

da cotada, bem corno as operações de credito 

adicionais, bem como a conta -restos a pagar e 

no Tribunal de Contas os atos de admissão de 

a aperfeiçoamento do sistema de controle 
de tais, regulamentos e orientaties, 

através de instruções normativas:  

de informações técnicas e legislação aos 
dos serviam. 

previa, gu 	nee s 	no ao exercicio 

crs 
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ESCCLARIDADt ENSINO SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR 
JURIIMCO 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar o Presidente e o Diretor Executivo nos abs administrativos. nos coNtratos 
em geral e em Iodos os assuntos de interesse do CINDEPAR. 

ATRIBUIÇÕES 
Planar, coordenar. controlar a execução das atividades Addams de interesse do 

consórcio; 

- Assessorar no controle da legalidade, na defesa do consórcio púbico no interesse 
público e também na aplicação dos direitos constducbnes, 

- Prestar assessoria juridica em todas as áreas de atividade do Consórcio, judicial e 
eidrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardai os interesses 
e dar segurança aos atos e decisões da Administração; 

- Supervisionar todos os processos administrativos e indicais de interesse do 
Consercio público, tomando as providências necessárias para trem curar os interesses 
da Adrnimistração 

- Sepennsionar os aspectos vindicas dos atos aorninistrauros e elaborar estuaos de 
natureza turidico-administrativa, apresentando o competente parecer: 

- Defender em juizo ou tora dele, os direitos e interesses do CINDEPAR, em casos de 
impedimento do adobado efetivo: 

- Assessorar na redação projetos de resoluctes, por,anas. regulamentos_ contratos e 
outros documentos de natureza jurídica: 

- Dingir veicules leves mediante autorização previa. quando neoessiano ao exerciam 
das demais atividades 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO 

OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇÃO MA ORDEM 	ADV t 	' 	 L 
.______.... 

fr xt.t.-S 
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1411•10410 DD MAGO ao mima. 

CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNÉCIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR- 

SEGUNDO ADITAMENTO realizado em 19 de março de 2019. 

TITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS • 	CAPITULO ÚNICO 

DOS ENTES SUBSCRITORES 

Art. 1°.Sao subscritores do presente Protocolo de Intenções, sem reservas: 

1-MUNICÍPIO DE ASTORGA. Estado do Paraná, pessoa jurldrca de deado público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75,743,377;0001-30, cam sede na Avenida (Ir José 
Soares de Azevedo, 48, centro, na cdade de Astorga - PR. neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr ANTONIO CARLOS LOPES, brasilefro, casado 
portador da Cédula de IdentidadeCivii. RG. ri° 831 112-9/SSP-PR, inscrito no CPFiME 
ri" 186.642.729-20, residente e domiciliado na Rua Camilo Rarnalho Mata, 37, na 
adule de Astoroa - PR 

H-MUNICONO DE VENTENARIO PO SUL  Estado. do Paraná, pessoa judaica de 

in 	direito público, inscrito no CNIPJ+ME sob rt" 75.845.50310001-67. com  sede na Praça 
Padre Aurélio Elasso, 378 na odade de Centenário do Sul - PR. neste ato 
representado par seu Prefeito Municipal, Senhor LUIZ NICACIO, brasileiro. casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.111 349-0 SSP PR, insano no CPF/MF 
sob n° 822,353 899-53 residente e domiciliado na Rua Suleiman Feliclo, 340, na 
cidade de Centenari0 do Sul - PR. 

IP-MUNICÍPIO DE COLORADO. Estado do Paianá, pessoa ¡indica de direito público, 
inscrito no CNPJ/NIF sob n" 76.9703260901 -03. Can sede na Avenida Brasil, 1 250. 
na cidade de Colorado-PR.CEP 86.690-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade R.0 no 1415.390 PR, inscrito no C FF/S.4F sob n° 
387.938 14948, residente e domiciliado na Rua Prefeito Rafael Gil ri° 1000, Cent 
Cep 88.690-000, na cidade de Colorado -PR 

1V-MUNICÍPIO DE JAGUAPITA Estalo do Paraná, pessoa jundica de direito público, 
inscrito no ChtPJ,IMF sob n 75 457.341t0001-90. com  sede na Avenida Minas Gerais, 

tf /  
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229, centro, na zidade ue Jaguaprtâ - PR. neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal. Senhor CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA. brasileiro. 
casado, portador d.a Cédula de Identidade R G. no 572.623 SSP 1:krt. inscrito no 
OFF-AAP' sob n°234 702.599-66 residente e domiciliado na Rue João Botelho. 7, na 

claile de Jaguapile - PR 

V-MUNICIPIQ DE MIRASELVA. Estado do Perene. pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJiMF 500 n° 75.846529/0001-05. com  sede a Rua São Papo. 10. na 
cidade de efirraselvaiPR. neste ato repremotado por seu Prefeito MuniCiPal Senhor 
CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
R. G n° 1.451.106 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 239.028 179-813. residente e 
domiciliado na Avenida Papa João XXII, 320, CEP 86615-000. cdade de Mirase1va - 
PR 

VI-MUNIC1P10 DE MUNHOZ DE MELLO., Estado do Paraná, pessoa jundica de direito 
publico. inscrito no CNPUMF sob n" 75.352.062(0001-61, com sede na Avenida 
Presidente Gatilho Vargas. 531. Centro. na cidade de Munhoz de Mello - PR. neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal. Senhor GERALDO GOMES. brasileiro. 
casado, portador da Céduta de Identidade R.G. ri° 4.494 814-4 $SP PR. insonte no 
CPFrasiF sob 04319.691.5(19-63 (e:adente e domiciliado na Rua Rocha Rombo, sin, na 
cidade de Munhoz de Mello- PR 

111-MVNICIRIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, pessoa ju nua de direito 
público, inscrito no CNN/ME sob n` 15.730.994)0001-0t com sede na Avenida 
Rocha Pombo, 1453, na cidade de Nova Esperança - PR. nesse ato representado 001 

seu Prefeito Muniopal, Senhor MOACIR DLIVATTI. brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade R G ne 901.700-3 SSP PR, inscrito no GPFA4F sob n° 208.367.439-00 

residente e dornicitiado na Rua Presidente Kennedy, 104 - apto 201, na cidade de 
Nova Esperança -PR 

VIII-MUNICIPK7 PE PARANACITY Estado do Perene, pessoa jurithca de direito 
púbiico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.970.334/000140, com sede na Rua Pedro 
Paulo Lanado, n 1 022. CEP 87 880-000. na Cidade de Paranacily - PR. neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Senhora SUELI TEREMIBIA 
WANDERSROC44. brasileira. casada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 
1.821.464-4 8SPPR, insonte no OPFisaw Sai n° 465.734 909-34, residente e 
dorniCiliada na Rua Carros Gomes, n° 1422, centro, CEP 67.680-000, na Ct1ade de 
Paranacrty - PR 

ILMUNICIPID DE PRADO FERREIRA. Estado do Paraná, pessoa juridica de d -do J.: 
público. inscrito no CNPJA/If sob ri' 01.613 136,0001-30, com sede na Rua SãO 
Paulo. 191, na cidade de Prado Ferreira - PR, neste ato representado per seu Prefeito 
Municipal. Senhor SILVIO A 	O CIAISIACENO, brasileiro todo  portador d 
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Cedula de Identidade R.G. n° 7.039.900-8 SSP PR. inscrito no CPF/MF sob n° 
971.552.929-15 residentes domiciliado na Rua São Paulo. 20. na cdade as Prado 
Ferreira -PR 

nin Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público. 
insulo no CNRYMF sob n' 76 958.9749001-44, com sede na Praça da Bandeira, 47, 
na Cidade de Sabaudia - PR. neste ato representado por seu Prefeito Municiem. 
Senho, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, [abade, portador da Dedula de 
Idenbdade R G. n°6.835 508-0 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n' 035.379.509-77, 
residente e domiciliado em Sabaúdia - PR 

X144lU14ICIPI0 DE SANTA F. Estado do Patena, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNRWMF sob n" 78 291 418/0001437, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, ri` 737. na Ciciado de Santa Fé - PR, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Senho' FERNANDO DRAMBILLA, brastieSo. portador da Deduel 
de Identidade R.G. n° 3.467 2504 SP/PR, !MOMO no GPFIMF sob n°025.792.829-
47 residente e domiciliado a Rua João Bilha. 303, Alvorada CEP 86770-006, na 
cidade de Santa Fè - PR 

Art. 1-A° São subscritores do presente Protocolo de Intençaes, coai reservas. 
implicando no consorcamento parcial ou condicionai, os monteiam constantes no 
Anexo I 

rins° II 
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E 

DURAÇÃO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 24,0 Coes/broto Público lnternintipalde Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Pararia - CINDEFAR 001150.114 troe a forma de associação pública, de natureza 
autárquica, regendo-se pelo Cc4alQtstatuto de Consórcio PI 	pela Lei n' 

CL2  
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11 1U/]2005. Decreto n 6.U172007 e demais legislações apãoáveis a especie e 
regulamentação de seus órgãos. 

Art. 3°.0 Consorcio PuttlicoInterrnunpal cte Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná - CINDEPAR é composto pelos Munel pios de ASTORGA. CENTENÁRIO 
DO SUL. COLORADO. JAGDAPITÀ MIRASELVA. NOVA ESPERANÇA, 
PARANAC1TY. PRADO FERREIRA. SANTA FÉ. MUNHOZ DE MELLO e SADALIDIA 
iodos com lera de ratficação do Protocolado Intenções sem romeiras, aprovadas pelo 
Poder Legislativo respectivo e em vigor 

Parágrafo único - Os Muncipios mercionados no Anexo I deste Protocolo de 
intenções, nos termos das respectivas leis aprovadas, integram o COrtSáteg)  PüblICO 
frite munepal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, 
com reservas. implicando no oansordamento parcial 

Art. 4°. Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de Intenções que 
somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da associação 
pública, os entes que por lei ratificarem o presente instrumento, defletindo se a 
ratificação com reservas 

§ t° A ratificaçâO deste instrumento Será precedida de sua publicação na imprensa 
oficial. 

çr São condições indispensáveis para que possam celebrar futuro contrato de 
consórcio publico, que o ente canorciado, rio prazo de 20 (vinte) dias da subscrição 
do PnolDeOle de Intenções, realize a publicação na imprensa oficial e ratifique atreves 
de lei municipal o presente instrumento 

§ 3°  Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no § 2°. a admissão do ente 
consorciando no contrato de consérao público dependera da aprovação pelos demais 
subscritores do protocolo de intenções. ar. case gi celebrado o contrato/estatuto de 
consórcio público, pela Assembleia Geral nos termos dos §§ 46  a d° deste artigo. 

§ 4° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de 
convite formulado pela própria Assembleia Geral, depois da necessaria dei Iteração e 
aprovação da maleita por decisão de um terço do peso do número de votos, nos 
termos do disposto nartigo 20, incisos I e II deste Protocolo de Intenções. da I: 
acertação do convite e \ provar4o pelo Poder Legislativo, 

/2i  
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§ 5° Caso aceite o convite, o ente consorciando devera enviar resposta acompanhada 
da lei ratiticadora do protocolo de intenções ou de lei atitúriZativa especifica para a 
pretensão formulada na qual disponha de torna clara sobre criação da associação 
;ablua, extensão da abrangência de atuação do consórcio publico ao ente 
consorciando e ratificação do aceite e submissão a todas os artigos e condições 
contidas no Protocolo de Intenções. bem como, de sua publicação na imprensa &Cal 
ou a esta equiparada 

§ 6 0 efetivo ingresso de novo ente federado dependera do pagamento da cota de 
ingresso Cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da 
Assembleia Geral e. ainda, da comprovação de que o Municiai° não possui divida 
para com outro consórcio irileonuniCipal do qual terna participado. 

SEÇÃO ÚNICA - DO CONSORCIAMENTO PARCIAL - 

Art. 4°a A ratificação do Protocolo de intenções e das cláusulas do Estatuto por 
POVOS Municípios pode ser realizada com reservas que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará no consorciamento parcial ou condicional 

§ 1°. O Municiar° consorciado parcialmente ou com reservas não contribuirá para 
aquisição de materiais permanentes, máquinas, veículos alou equipamentos. 

§ 2° Os materiais permanentes, máquinas, veículos alou equipamentos adquiridos 
pelo consórcio, em caso de extinção/dissolução não será rateado ao P4uniclpio que 
aderir ao consórcio parcialmente ou com reservas 

em 

CAPITULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

An. 5°. O Consórcio Público Intermunicipai de Inovação e Desenvolvimento do Estado )Z„. 
do Paraná - CINDEPAR tem como sede o Município de Ase:troa. com instalações 
situada na Rua Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na 'Ares PMA-3", na 
cidade de Astorgar-Pft, CEP 8673D-000 

§ 1° O espaço 5sico e o mobiliário necessário ao Liegular desenvolvimento das 
atividades serão arcados pel Municiai° sede. 

g r Poderá o local ser aiter do. desde que assim disponhaa as infama geral, 

Rua Nicaglreal, 1.101- Jardim Imperial - Astorgo - PR CEP 86 30-030 1 
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CAPITULO ÚNICO 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

Art. 8".0 Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado  
do Paraná —CINOEPAR tem por finalidade a implantação/implementação de poli 
publicas comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento de 
interesses comuns dos municies consorciados e em especial 

I estruturação em âmbito regional de equipamentos. máquinas e instaia0es para 
pavimentação asfailica Usinas de Asfalto. Usina de Pré-misturada a Frio, pedreira 
para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado caminhães 
máqune& rolos compressores etc.,  

Ii - pavimentação de vias utenas e rurais, por aderentes processos pavimentação 
asfalta elementos pret-moldados de concreto mi outros, serviços de taça-buracos da 
paamentaçao. rec.apeamento de vias, execução de meo-fio, sarjeta etc. , bern como 
serviços complementares a execução do serviço de pavimentação como a reagem 
de ruas a remoção dê arvores e a pintura de vias 

III - apoiar as estruturas rucipais de manutenção de pavimentação com capacidade 
de treinamento. controle qualidade, manutenção de 	s e veicules etc , 

62 
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ciNDEpAR  
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obtrovavaisecro Do ursos tsonnutt 

g 3° A Assentam Geral do CONSORCIO PÚBLICO poderá detida por instalar 
escritórios locais de forma provisória ou permanente, em outros municípios. visando 
potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas ações. 

Art. CA arca de atuação do consórcio corresponde à soma das áreas territoriais dos 
entes consorciados 

Art. 7°. O prazo de duração do Consórcio Público ó indeterminado 

TITULO III 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

    

Í
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IV - apoiar a gestão de programas e projetos na arca de arborização urbana, com 
serviços de capautação e treinamento de pessoa para plantio e poda de arvores, bem 
corno apoio a produção de mudas de espécies adequadas a arborização urbana e 
especies ornamentais para praças e parques; 

V- redes de menagem (galerias {vitimais) e outras, 

VI - iluminação publica, 

VII - limpeza das vias uberas, com destmação dos residuos; 

VIII - sinalização de trânsito e nomenclatura das asas, 

IX consenração do mobiliaria urbano em geral incluindo monumentos: 

X - Implementar melhorias na gestão publica e administrativa dos Municípios: 
XI - Outras afiveladas correlatas. 

Art. r São objetivOS do CONSORCIO PÚBLICO: 

- a gestão assoUada de serviços públicos. 

- a prestação de serviçOS, execução de abras de intraeStrutura e larneCimento de 
bens á admrnistração direta ou indireta dos entes consorciados; 

III - o companfinamento ou o Liso enn comum de instrumentos, máquinas, veiculos e 
equiparnenbs. inclusive. de gestão. execução manutenção. informática, pessoal 
técnico, procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

IV a elaboração e disponiblização de Informações estudos, programas, de planos e 
projetos. 

Art. 10. Pare cumprimento da finalidade e gaga:voa expressos nos artigos S° e 9° o 
Consorcio Púbico Intermunrcipel de Inovação e Desenvolvimento Co Estaria do 
Parana -CINDEPAR poderá 

Fama* convenhas, contratos, contrato de programa. coneato de rateio lermos de 
parceria, contrato de gestão acordos de qualquer naturen, receber auxilias. 
rontntxuções e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de 
governo, 

II 	ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados. dispensada a licitação, 

Ruo Marginal 1.101 - Jardim Imperial - Alterara - PR CEP 86730.000 
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III - promover as oesaproprações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade púbica ou de interesse social realizada pelo ente 
consorciado em que o bem ou o direito se situe; 

- promover, por deliberação da Assembleia Geral. a constituição e gestão de fundos 
especificas para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio 

V • realizar licitação para contrafação de bens ou serviços da qual, nos termos do 
acirrai, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes consorciados, nos lermos do 91 do art. 112 da Lei n° éteser93 e do art 19 do 
Decreto o.° 6 .0 17/2007: 

• 

VI 	firmar parcerias corn instituições públicas ou privadas para celebração de termos 
de cooperação. 

Parágrafo único - Os entes consorciados podem delegar o planejamento, a gestão 
e a administração dos sennças ao Consórcio Público intermunicipal de Gestão da 
ANUSEP - PROAMUSEP. usado no CNPJAMF rht 17,989.38€1000149 

Art. 11. Para atingir sua finaliciacle e objetivos expressos neste capitulo o 
CONSORCIO PUBLICO se propõe a. dentre outras. 

I - avançar recursos para aplicação em obras e serviços de nhaestrutura e 
desenvohrimento urbano: 

II - desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir.se num 
instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação a para 
com a iniciativa privada. 

III promover o planejamento bem corno a gestão eficiente e afiem  de tini 
planos, protetos a aches, relacionados aos seus obiellvos, 

- executar obras e serviços de intraesineura para o desenvolvimento da ares de 
atearãO abrangida pelo CONSÓRCIO PÚBLICO 

MULO rv 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCurOS 

CAPI LO I 

9,9 
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1111. CINDEPAR 
'SNI9/ Cdfderdid Piada ildttiMUICCIM. os itil0VAU40 

DIUNVOiv dum/O VO E1oi0000 esmoo 

DOS DIREITOS 

Art. 12, Constituem direitos dos entes consorciados 

- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições. 
ceastes e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimplente com 
suas obrigações operacionais e financeiras, 

II 	exigir dos demais entes consorcdados e do próprio CONSÓRCIO PÚBLICO o pieno 
cumprimento das regras estipuladas neste Protocolo de Intenções, no contrato de 
consórcio publico, dos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio. 
desde que acemplente com suas obrigações Cderationad5 e financeiras, 

111 - operar compensaçao dos pagamentos realizados a Servidor cedido ao 
CONSÓRCIO PÚBLICO com ónus para o ante consorciado ¡som as obrigações 
previstas no contrato de rateio. 

CAODDLO1 ti 

DOS DEVERES 

Art. 13. Constituem deveres aos entes consorciados. 

Cumprir Oind suas obrigações operacionais e financiarras assumidas COM o 
CONSÓRCIO PÚBLICO, sob pena de suspensa° e postencx exciusao na forma oeste 
Protocolo de Intenções, 

II - Ceder, Se necessitam, Seraidutee para o cor408,Cio Púsue0 na bana deste 
Protocolo de Intenções. 

iii - participar atammenie das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, 
debates e deliberações através do vote sempre que convocados: 

IV - incluir, em lei orçamentaria ou em créditos adicionais ou supiementares, dotações 
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do CONSÓRCIO 
P ÜBLICO, cevam ser asso mictas por mero de contrato de rateio, contrato de programa 
e contrato de gestão assedado de amaças públicos, conforme ter o caso. 

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de 
regresso em faca dos entro eneficiadoe ou dos que deram causa à obngagão, no 
caso de estripai:, do CONE PCIO PUBLICO, até que nata 	ue mcneuyes 
responsevers por cada pbrig 	; 	

ÇÇf  
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VI - compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, 
projetos, atividades e ações no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO, nos termos de 
deliberação conjunta 

mut.° 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E REPRESENTAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Ari 14. A  estrutura organdaDonal do COnSOPOO PUbStO3 a  conslituido com os 
seguintes &Oca 

I - Assembleia Geral 

II Conselho Diretor, 

III - Conselho Fiscal, 

IV - Diretoria Executava 

SEÇAO 1 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art.. 16. A Assembleia Geral, competia por todos os entes federativos que integram o 
Consórcio PúblIco Intermunicipal de Inevaçâo e Desenvolvimento cio Estado do 
Paraná - CINDEPAR é a instarias marna de clelteração, sendo constauide pelos 
Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados. 

Art. 16. Compete á Assentias Geral, 

- Elaborar, aprovar e modificar o C ontratoleatatuto do Ccosórcro Público; 

II - cegar os membros do Conselho Diretor: 

III -julgar DS procedimentos p aplicação das penalidades de suspensão e ex us 
de ente consorciado e e..ecutat  à deosao correspondente, 

elp 
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CINDEPAR 
comseatiorustiroiNTERMUNKIPALOS 04011400 

011tMVOLIOMINTO 00 ESTADO DOPARANÁ 

IV- deliberar sobre as contnouiçtes mensais a serem definiidas em contrato de rateio 
e respectivas cotas oe serviços; 

V - aprovar 

er orçamento anual do COneencio PCiblico, bem corno respectivos Créditos 
adicionais ou supiernentares. inclusive a previSito de aportes a serem cobertos por 
recursos advindos de Quantias contratos de rateio, 

ta politica paUirnonial e nnanceíre e os programas de investimento do Conserclo 
plano de netas; 
relaterio anual de atividades. 
prestações de contas, depois de parecer do Conselho Fiscal, 

ti realeação de operações tre credito. 
g) celebração de convénios: 

alienaçllo e a oneraçâo de bens. móveis e atesais do Consorcio, 
1) mudança de local da sede. 

VI-definir o número e as funções do quadro de pessoal: 

VII -contratar servrços de auditoria; 

VIII - aprovar a extinçao do consertar,. 

IX -dekberar sobre a prestaçáo de serviços à Municípios nata consorciados 

X -deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consoi ciados ao Consórcio 
Público e em caso de eprovacito. será ainda necessário a ratficação ao ingresso 
mediante aprovação de lei especifica aprovada peio legislativo de todos os entes 
consorciadas, 

Xl 	deriberar sobre assuntos gerais do consorcio. 

Art. 'ri. A Assembleia Geral se reunirá 

I - Ordinariamente uma vez por ano realizada até o I" dia de março e a cada dois 
anos para eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
II - Extraordinariamente, sempre que a efeUvaçao 00 finalidade do consorcio assim 
reclamar.  

Art. 18. As reuniões da assernOlea será° convocadas pelo representante legal d 
Consórcio PUblico. por meio de ato formal endereçado a todo 	entes consorciai 

1 	  
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§ V Poleai requisdar a realizarão de assembleias extraordinánas os entes 
consorciados em número minimo de seis. providência que vinculara o representante 
legal do Consórcio Publico. 

§ V. A convocação para a Assembleia Geral ordinána deverá Ser entregue com, no 
rninirno, 5 (cinco) dias de antecedência e conter& resumidamente. a pauta de 
discussão, o dia, hora e local da reunião 

§ 33.A convocação para e Assembleia Geral Extraordinária deverá ser entregue com. 
no mínimo, 2 (dos) dias úteis de antecedencia e conterá, resumidamente, a pauta de 
ditSCUSS410, o dm, hora e local da reunião 

Mi. 19, As reuniões da Assentoieie Gerai serão nataiadas. em primeira convocação, 
corri averificação de presença de representantes legeiS de entes consorciados que 
representem, no minirno. dois terços do peso do nranero de votos, nos termos do 
disposto no artigo 20 incisos I e Il. e em segunda convocado de qualquer peso do 
número de votos, nos ternos do disposto no artigo 20 incisos I e II. 

§ V Em caso oe reterão da Assembleia Geral destinada a elaborar, aprovar. nu alterar 
o estatuto social. admissão de novos entes consorciados, e ainda debberar a respeito 
da extinção do Consórcio Público, a instalação da sessão, em pnmeire convocação. 
ocorrera com a yedreação da presença no minimo. dois terços dc peso do número de 
velos, nos termos o disposto no artigo 20 incises I e li, e em segunda convocação 
com, no mínimo um terço do peso do número de votos. nos termos de disposto no 
artigo 20 incisos I e 

&VI Entre orna e Outra oanvocacõe, debornatá ei tempo nMnlmo de 30 (trinta) minutos 

Art. 20. Cada ente federativo integrante do Consorcio Publico contará com uni voto 
nas reuniões da assembleia geral. que será elo Prefeito Municipal, cujo voto terá peso 
conforme segue.  

1—Para ,os Munielotos consorciados sem reservas uni voto terá peso 20 (vinte}, 

II - Para os Municipios consorciados com reservas (consorciamento parcial) -um voto 
terá peso 0.50 (zero virgula cinquenta). 

Parágrafo único. Em caso de empate na votação eas deliberações, prevalec 
voto do presidente do Consórcio Público, 

6,9 
Ruo MagInal, 1.101 - Jardim Imperid - Aderga - PR CEP 86130-000 

13 

rNdiviER 
M`53 

.0acumt 

R- 

	

1 
 cret 	FLS. 

! 

	

,t, 	e _i_ .L5  

e 



30 20 / 21 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR 

  

 

CINDEPAR 
C anal° INIKICO INIUMUNICIPAL OL MOVEM 

DEStf4VOIMMINTO PO (ESTACO DO PARPSA 

Art. 21. Pareciparso da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente 
consorciado, ou representante com poderes específicos registrados em Instrumento 
particular formatado exausivarnente para lá fim 

SEÇÃO ii 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 22. O Conselho Diretor é responsarei peia direção do Consórcio Publico 
Intermunicipal Cie Movaçao e Desenvolvimento da Estalo do Paraná — CINDEPAR. 
sendo constituiria por 3 (três) membros. eleitos pela Asse:robles Geral, sendo um 
deles o Presidente do Consórcio Público. o Vice-Presidente e o Secretário 

MI. 23. O Presidente será a representante legal do Consórcio Público, a quem 
compete representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades de direito púbico ou privado. nacionais ou 
internacionais. representar o Consorcio ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudtisalmente, podendo firmar conventos e contratos, bem corno constatar 
procuradores "ad jtidcial  

§ r Os integrantes do Consente> Diretor serão escolhidos pela Assemules Geral, 
obrigatoriamente, entre um dos prefeitos dos Municípios que compitie o Consórcio 
%oito por maioria simples dos presentes, observadas as disposições dos incisos I 
e lido artigo 22 Havendo chapa única a eleição será por ao/emoção 

O mandato dos integrantes do Conselho Diretor perdurare por Mais) ano 
permitida urna recondução para o mandato subsequente 

O mandato encerrariee-a sempre no dia 31 de dezembro não podendo erreeder  
c penado de dois anos contido no parágrafo anterior.  

§ 4° O primeiro mandato se inicia quando cia escolha do representante em Assembies 
Gerai, e o demais sempre no 1" dia de Janeiro do ano seguinte à escolha 

§Ã tração em periodos que coincidam corri o final do mandato eletivo dos Chefes 
do Poder Executivo, será entre as prefeitos Já eleitos e diplomados pela Justiça 
Eleitoral, cuja eleição sete realizada na última quinzena ao termino do mandato e o 
eleito tomará posse no dia 1 de tenreiro 

§ OPPor ocasião do dedo eleitoral, havendo necessidade de afastamento 
ou rentinos do Pres; nie e não sendo ogmivel sua substituição lo vice-pre ente 
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OU 544)SeqUCiltealente pelo Secretario. a Assernbleia Geral poderá autOriZar que O Seu 
vice-prefeito assuma interinamente a presidência do Consercic Público, até que o 
retomo ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais 
violação a lei eleitoral. 

Art. 24. Na ausencia do Presidente, o Consórcio Público será representado e gerido 
peo Vice-Presidente, era ausência deste, pelo Secretario 

Art. 25, O Conselho Diretor reunir-se-á 

I - Ordinariamente. e cada 2 (dois) meses; 
II - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim emelt 

Art. 20. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Presidente do Consorcio 
Púbico, com antecedência menima de 2(dois) dias úteis. 

parágrafo unta" O ato de convocação conterá resurnidarnente, a pauta de 
discussão. o de, hora e local da reunião 

Art. 27. Compete ao Conselho Diretor 

I - Realizar as atividades vinculadas ê implementação das finalidades do Consórcio 
Público, 

II - autorizar e adotaras providencias necessárias à efetivaçãode processos seletivos 
públicos, promover a contratação e demissão de funcionários, e realizar todos os 
demais atos referentes ao quadro pessoal 

III - elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentará Anual, 

IV - elaborar a Prestação de Contas Anual e Relatorx> de Atividades Anual. 

V - elaborar e prestar contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio 
para ser apresentada pela AssemOtea Geral e ao Orgão Centena: 

VI - dai publicidade anualmente a Prestação de Comas Anual do Conserva 

\ai - realizas as metidas solicitadas pela Assembteia Geral e peto Conselho Frsca I 

VIII - propor à Assembleia Geral a alteração dos termos do EslatutesVontratb 
COnsibiteze Público 

• 

Rua Mcrginal, 1.101 - Jardim IIITtpend - Algoma - PR ÇEP 8 30-000 

NUMERAD P 



CON>DROO PUILIC9 0.11414NIDNICIPM. DO INOVAÇÁO 
E PESCUMVISIVITO DD ZSTAIN DO.AlliAMA 

30 7,0/ 21p 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR 

  

Art. 28. Compete ao Presidente do Consorcio Público, entre outras atividades 
inerentes ao exercido da função de representante lagar 

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Gerai; 

II - convocar e presidir as reuniões do Conseln0 Diretor, 

II I - decidir, em caso de empate, nas deliberações do Conselho Diretor; 

representar o Consorcio ativa e passivamente, judicial ou extralueicalmente 
podendo firmar contratos ou conventos, bem como, constituir procuradores 'ad juditia 

ordenar as despesas do Cceisórcio PubliCO, 

VI - autorizar a realtzaçâo de aquisções de materiais e serviços e o procedimento 
Icitalono correspondente, 

Vt1 - Instaurar e insinue procedimentos para aplicação da penalidade de suspensão 
ou exclusão de ente consorciado. 

VIII - instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e 
aplicação de sanções aos empregados vinculadas ao Consente Pública, exceto 
daqueles cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos 
integrantes do Constado Pitem. 

IX - abrir e movimentar, Juntamente com o Diretor Executivo, contas bancarias e 
recursos financeiros do Consórcio Público Intennundpal de Inovação e • 	delegada total ou Partia 
Desenvolvimento do Estado do Parara - CINOEPAS, podendo esta competência ser 

Intente. 

X - outras ativdades inerentes ao cargo e ao funcionamento do Consórcio Público 

Paragrato unto - O Presidente do Convexo Publico, padeça delegar ao Diretor 
Executivo as atribuições constantes nos incisos V. VI e VIII. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29. O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três t prefeitos que ocuparão o ca 
de titulares,, tendo como suplentes seus respectivos vice-prefeitos. 
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Parágrafo único. Os nemüos do Conselho Fiscal serão escolhidos entre os 
Prefeitos integrantes do consorcio 

Art. 30. O Conselho Fiscal e c orgào de fiscalização assessora mento e deliberação 

Art. 31. O Conselho Fiscal reunir-se-a.  

- Ordinariamente, em uma oportunidade por ano, realizada na primeira quinzena de 
fevereiro, para apreçar a prestação de contas anual, 
li - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir 

g r. As reuniões serão convocadas per quaisquer de seus integrantes efetivos, com 
antecedência indrima de 5 (cinca) dias, por ato de convocação que contenht a pauta 
de discussão, o dia, hora e local da naunião. 

2°. Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da 
integralidada de seus componentes, o suas deliberações serão adotadas por maiona 
simples 

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal. 

I - fisi-M2az a administração financeira e contata e monitorar as procedimentos 
financeiros do Consorcio PEblico. sugerindo ações e diretrizes do atuação ao 
Conselho Diretor 

it - opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação do contas e retatános 
de contas a serem submetidas a Assembleia Geral. 

til - recomendar à Assembleia Geral sobre a necessidade de realização de auditorias 
internas ou externas, 

iV - requerer ao Presidente do Consórcio Público a convocação de reunião 
extraardinana da Assembleia Geral para debater e deliberar a respeito de verificações 
efetuadas pelo Orgão. 

SEÇÃO hl 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

' 
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Art. 33. A Drretona Executiva é o órgão gestor do Consórcio Pubhoo Interrnuroapal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, cujo titular será 
nomeado 00f tridicaçâo do Presciente. 

Parágrafo único. O Consorcie Riblico Intermunicirial de inovaoiko e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná - CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros 
orgãos e entidades similares 

Art 34. Compete a Diretoria erecudva. 

I - executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da 
realização de reuniões e outros compromissos: 

11 . realizar todas as providências administratvas necessárias ao desempenho das 
finalidades do MX1/3Cifei0 

III - executar outras atividades delegadas pelo Presidente 

IV- abrir e movimentar juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem 
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público 
Memuns:toai de Inovaçao e Desenvolvimento do Estado do Pararia - CINDEPAR. 

Art. 35. O orgão sere composto pelo Diretor(a) Executivota), que será indicado peio 
Presidente do Consórcio 

CAPITULO II 

PA REPRESENTAÇÃO 

Art. 3C. Os entes tederativos consorciados serão representados peto Consorcio 
Público 'unto ao governa estadual e federal e demais governos municipais. em todos 
os assuntos relacionados á finalidade da união interrnuniapal 

Parágrafo único. Os representantes legais dos entes consorciados serão 
comunicados à respeto de atos e acendas a serem realizados, poder& issitsignar 
suas considerações a respeito 

TOO O VI 72 ttpa 
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DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

CC QUADRO DE PESSOAL 

Art. 37. Fica criado os cargos comissionados e empregas públicot funções 
gratificadas, a reMuneração e suas atribuições constantes do Anexo li e III, sujeitos 
ao regime judaico da Consolidação das Leis do Trabalho (CIT). conforme preceitua o 
art 4°, no IX, da Lei n* 11_10745. 

11°  Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Presidente do 
Consórcio, rios termos do art. 37, Inciso Il. da Constituição Federal. 

§ 2. Os empregos públicos serão preenchidos por meio de processo de seleção 
competiria piiblica, cuias regras serão disciplinadas por flle40 de Editar, de acordo 
com as normas que orientam a Admmistração Publica (31.37, CF), no entanto, a 
ocupação não gera direito a estabilidade. 

§r o regime podo.° adorado aos ocupantes dos empregos públicos serei aquele 
previsto ria Consolidação das Leis do Trabalho — CIT. sendo os mesmos vinculados 
ao Pagine Gerai de Previdência Social • RGPS. 

§ 4° Para fins de atendimento ao disposto no art 169, § 1°, inciso II. tia Constituição 
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens pelo Conselho 
Diretor, Incluindo: horas extras, enquadramento salarial e funcional. gratificações, 
diárias, aumentos de remuneração, criação de Cargos, empregos e funções, criação 
e alterações de estrutura de carreiras. bem corno, admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer titulo, observando o disposto no art 20 da Lei Complementar no 
101, de 04 de maio de 2000, mediante a aprovação da Assembleia Geral 

§ 5° A primeira revisão geral anual dos salários e dos vencimentos será 12 (doze) 
meses após o pnmeira contratação de empregado público, e nos anos subsequentes 
sempre no mesmo mês, peio Índice Racionai de Preços ao Consumidor - itsiPC06GE 
ou outro que vier a substitui-1c 

§ C O ocupante de cargo em comissão., empregado público ou servidor cedido deverá 
prestar serviços em luaisauer dos Muncipios consorciados, 

§ 7° O ocupante de cargo em comissão, empregado pubkco ou senador cedido tara 
Jus a percepção de diárias, exceto quando o deslocamento for inerente a execução 
das próprias atribuições nos Municipios Consorciados, para cobrir despesde 
alimentação e estadia, nIS • valores constantes no Anexo que 	o reaj,dt na 

Ruo Marginal. I.101 - Jardim Imperial - Astargo PR CEP86730400 	I - 
C 

• 

,h • 
4,71  

.../1  



CINDEPAR 
COPO4K10 0001.100 I NT1.0MUNICIPAL WEINOYMAO 

E DUINVOLVIMENTO DO ESTADO (X PANAlitA 

mesma época e ind ices previstes no parágrafo anteoor, cuja reguiamentação dar-se-
e por ato da Assembleia Gerai 

r São inaournulaveis O beneficio de vale refeição e diárias 

§ 	Conceder-se-à aos empregados públicos os adicionais a que fizerem jus por 
força da Consolidação das Leis do Trabalho. tas corno horas extras. farias e adioona I 
de um terço. décimo terceiro salário. adicional insalubridade. periculosidade vale 
transporte etc 

§ 10 Ficam nstituidos e conceder-se-a aos ernpiegados púbicos os seguintes 
bervelioos. 

I - Assdukiade Fará jus ao benefício de assiduidade, no impute øe lo% (dez por 
cento), incidente sobre o vencimento básico, ao empregado püteco que não tiver 
fanas ou atrasos durante c MS, juStIlloadas ou não. 

II - Vale alimentação, de natureza indenizatória, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), cuia participação do empregado publico será de 5% (Cinco por cento) do vale 
alimentação disponibilizado.  

III • Vaie refeição, de natureza indenzateria, no valor de RS 50,00 (Cinquenta mas) 
por dia trabalhado que demande o deslocamento do empregado público, na execução 
de serviços de pavimentação esfanica, pintura e outros serviços operacionais, 
excetuando-se Qualquer outra função publica prevista neste instrumento, cuja 
participação do empregado público será de 5% (Cinco por cento) do vale refeição 
disponibileada • 	- Prêmio produtividade, para as empregados públicos, na execução de serviços de 
pavimentação est:516cm, integiantes das equipes de usines de micimpavimentação e 
t.ST, a saber operador de usina de painmentação esfanica, motorista e atalhar de 
senocos gerais, nos percentuais de 0,4054, 0.30% e 0.20% respecavamente. sobre o 
valor da cota de utilização da usina móvel de rneropavimentação esfanica. toada 
mediante resolução da Assembleia Geral 

§ 11 A concessão do vale-refeição, de que trata o parágrafo anterior será suspensa 
ria rupétese do empregado público encontrar nas seguintes afastamentos legas 

- nos periodos de renas reguiamentares 

II - nos periodos de licença para tratamento de saude 

III - nos riodos de Licença maternidade e paternidade, 

- nos casos cie fana njurcada 
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§ 12 Os valores do vale rereçâo e vale alimentação serão foragidos anualmente peio 
incite do INPCABGE do perlodo. nas termas do § 5° deste artigo 

§ 13 Havendo necessidade la execução das serviços prestados. o Consorcio poderá 
instituir banco de horas s ser regulamentado por ato próprio da Assembleia Geral 

§ 14 Os ocupantes dos Cargos em Caressão lerão direito ao recebimento do decimo 
terceiro salário e lérias corri adicional de um terço, não fazendo jus a horas extras 

§ 15 O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
ao Paraná - CP4DEPAR contará, também, oone quadro de peneisl integrado por 
servidores cedidos pelos municípios consorciados. com  Onue para o concordo, 
permanecendo no regime onginarka. podendo ser concecticlo gratificação, nos termos 
do Anexo til 

§ 160 pagamento de gratificações' na forma prevista no parágrafo anterior deste artigo 
não configura vinculo novo do servidor cedido, Inclusive, para a apuração de 
responsabilidade trabalhista ou previdenciaria 

§ 17 Por solicitação do Conselho Diretor, a Assemoleia Geral poderá autorizar a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesso público nos segardes casos. 

I - Enfrentar trações de calamidade pública e emergência na nigiáo de atuação, 
conforme entendimento manifestado em deliberação da Assembleia Geral. 

II - atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de relevante 
interesse público aprovados pela Assembesia Geral, mas de prazo deternanado, não 
podendo exceder ao limite de vinte e quatro meses de contratação. 

Hl - supra a vacando dos empregos públicos necessários ao funcionamento do 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado Co 
Pararia - CINDEPAR ale o provimento efetivo do emprego público vago por meio de 
seleção competitiva publica. hipótese em etre os contratados temporariamente 
exercerão as funções do emprego público vago e perceberão a remuneração prevista 
ate a nomeação dos aprovados em seleção competitiva pública 

§ 18 Com a ex.-tinção, o pessoal cedido ao Conseccio Público retornara aos seus 
órgãos de cingem, e os empregados púdicos terão automaticamente rescindidos seus 4; 
contratos de trabalho com o ponsercio. nos termos do § 20, do orago 29 do Decreto n° 
401712007 

¶19 Ficam extintos os cargos de Operador de deslocadora de troncos e Operad0 C 
máquina de pintura 
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§ 20 Os cargos de Operador de rolo cOrngectallOr e Operador de pia carregadeira 
serão iransfomiados em "Operador de rnequhas-  a partir da aprovaçáo desle 
aditamento cor todos os entes consorciados 

CAPITULO II 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 38. As contrafações de bens, obres e serviços realizadas pelo Consórcio Público 
intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR 
observarão as normas de 'redações publica $ e de Contratos administrativos. 

Art. 39. Cs editas de bodegões e os extratos de contratos celeoractoe pelo Conservo 
Público deverão ser publicados no Órgão oficial 

TÍTULO VII 

DA GESTÃO DO CONSORCIO 

CAPÍTULO 1 

DOS CONTRATOS DL GESTÃO E TERNOS DE PARCERIA 

Art. 40.0 Consorcio Público poderá firmar Contratos de Gestão e Termos de Parceria 
definidos na lei n 9.637/1998 e Lei n 9.790/1999, respecavarnente 

CAPITULO II 

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Art. 41. Os Municiou, autorizam a gesta° 4issociaØa dps serviços publicas 
relacionados com a execução das linalidadee consorciadas 

eram ao consó ro o 
flscakzacaá e tia 

Art. 42. Para consecução da gestão associada, os en 
exercim das competérioasde planejamento, da í  	r 

b1).0 
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CINDEPAR 
CONSORCIO PUBLICO kNIIRMUNICI NU O* iMOVR.CAO 

WESENVOLVIIRINIQ VO,  CSTAQO 00 e4RANA 

execuçac dos serviços de inovação, Irdraestrutvra e dtreenvotvirnento se fizerem 
necessanos ao cumpnmento do art. E deste Protocolo 

Art. 43. Os Mutscipos prestam consentimento para o xansõrov licitar ou outorgar 
concessão. permissão ou autonzação na prestação dos serviços 

Art. 44. Ao Consórcio Ptiblico somente é permitido comparecer a contrato de 
programa para: 

I - na condiçáo de contratado, prestar serviços públicos relacionados ao objeto 
consorciado, por meios próprios ou Sob sua gestão administrativa ou contratual. tendo 
como contratante o Municiara consorciado: 
li na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos relacionados 
ao oblato consorciado a órgão ou entidade de ente consorciado. 

Art. 45. Os contratos de programa serão frmados em n conformidade com a Lei 
11 10712005 e com o Decreto if d: 107/2007 e celebrados mediante dispensa de 
Sedação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei n" 6686/93. 

Art. 46. Nos contratos de programas celebrados pelo consórcio é poss:vel que se 
estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de tens 
ner-essanos á corrbnuidade das serviços contratados. 

Art. 47, 330 clausulas necessarras do contratado programa celebrado pelo Consórcio 
Púbico as que estabeleçam:  

obtem a arca e o prazo da delegação dos serviços pucecos contratados, inclusive, 
com transferência total ou parcial de encargos, serviços. Pessoal e bens essenciais  a 
continuidade dos serviços, 

II • condtoges da prestação de serviços 

il I - critérios. Indicadores, e par:amei:nas definir:rores da qualidade dos serviços. 

IV - direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador. inclusive o 
relacionados as previmos necessidades de hauras aisiaçõ e expanSõeS 95 
Servidas: 

o 
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V penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços. 
inclusive, quando Consórcio Público, e sua forma de aplicação; 

VI • casos de extinção 

VII - bens reversíveis 

VIII obngatonedade. a fome e a periodicidade da prestação de contas cio Consertio 
Público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere prestação doe serviços 
por gestão associada de serviço público. 

IX - periodicidade da fiscalização dos serviços. 

X - fax competente para solução das controvérsias contratuais. 

Art. 411. No caso da prestação de Serviços ser operada por transferência total ou 
parcial de encargos, servços, pessoal e bens essenciais á continuidade dos serviços 
translendos. também serão riressárias as cláusulas que estabeleciam. 

I - Encargos transferidos e a responsabilidade subsidiana da entidade que os 
transferiu. 

II - penalidades no caso rio inadimplêncas em relação aos encargos transtendos, 

illi- momento de transferênciados serviços e os deveres relativos à sua conbnuidade: 

iV - indicação de quem arcará com o ónus e os passivos do pessoal transferido: 

V - idenfdicaçáo dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transtendas 
e o preço dos que sejam efetivamente alienadas ao prestador dos serviços, inOusive, 
quando esto for o consórcio: 

VI - procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação cios bens reversivers 
s‘  que vierem a ser amortizados mediante receites de tantas, taxas ou outr s.\ 

emergentes da piestaça.o das serviços. 

Art. 49. Os oen e vinculados aos serviços públicos serão de propnedade da 
administração direta dos Municípios contratantes. sendo cinerados por direitos de 
explaar,.ão que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo penado em aue 
vigorar o contrato de programa 
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CINDEPAR 
CON1OW IQ MILICO MITHIMUNKIINL titimovaruko 

DESENVOLVMDI TO DO E11/400 DO ~Mn 

Art. 50. C/ contrato de programa poderá &atontar o consórcio a embr documentos de 
cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tantas e outros preços 
públicos petas sensos públicos prestados pelo conserto ou por este delegados 

Art 51. Nas operações de credito contratadas pelo prestador dos serviços para 
investimentos em serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos 
serviços de cada titular para fins de contabiiizaçâo e controle 

An. 52. Fteceitis futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como 
pagamento ou corno garantia de operações de crédito ou financiamentos para a 
execução dos investimentos previstos no contrato 

MI. 53. A extinção do contrato de programa dependere do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes é econornicidade 
e a mobilidade da prestação dos servipos pelo prestador. por razões de economia de 
escala ou de escopo 

At 54.0 não pagamento da indenização prevista no artigo anterior. inclusive quando 
houver controvérsia quanto a seu vagar_ não impede o titular de retomar os serviços 
ou adotar outras medidas para garantr a continuidade da prestação adequada do 
serviço palaticd 

An. 55. O contrato de programa continuara vigente nos casos de. 

I - n titular sa retirar do constrói° ou da gestão associada, 

II - extinção do Consórcio Público 

CAPITULO III 

DO CONTRATO DE RATEIO 

tut. 56. Os municipios consorciados semente destinarão recursos (nanas,' 
consorcio púbico mediante contrato de rateio, com previsão dos programas e p 
a serem desenvolvidos em c a área de atuação 

k 
- 
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CINDEPAR 
C.ONSOAC 10 PVALICO INILIMMICIPAL DE INOVAÇÃO 

t MIINVOLVAUN TO 00 CIADO PO ~ANA 

§ 1° O contrato de rateio sara formalizado em cada exercido financeiro e seu prazo 
de vigência não seta superior a0 das dOtaçães que o sUportam. com  exceção dos 
contratos que I enha m por objeto exclusivamente pimpes consistentes em programas 
e açoes contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou autos preços públicos 

g r Cada ente consorciado efetuara a previsão de dotaçdes suficientes na lei 
orçamentaria ou em crttdttos adicionais sot pena de suspensão e, depois, exclusão 
do Consóroci Púbico 

g r Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do deposto no ar! 10. 
noso XV, do Lei n" 9429, de 2 de Junho de 1902. celebrar contrato de rateio sem 
suficente e previa dotaa orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei 

ji 4° As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a 
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo 
ou peta sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 

§r os entes consorciados, Isolados ou em conjunto, bern corno o consórcio publico. 
são partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigaçbes previstas no contrato 
de ratee 

An. 57. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 
MOViintl 	daçãofinanceira, ou qualquer outra derivada das normas de direito finançair°, 
o ente consorciado. mediante notificação escrita, devera intorma-la ao consórcio 
público. apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 
garantir a contribuição previste no contrato de rateio, 

Paragrafo único. A eventual impossiblidade de o ente ConSOrcado cumprir 
otrigação orçamentam e financera estabelecida em contrato de rateio cisnes o 
consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução orçarnen na e 
financeira aos novos Innen. 

Art. 68, É vedada a Naipe...ação dos recursos entreguespor meio de contrato de rateio 
inclusive os oriundos de transfanninces ou operações de onklito, para o atendimento 

- de despesas classificadas cu1,iio genéricas 
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CONIONCE0 PUBLiCCIOW til/AV/MOI:9a DI INOVAçÁO 

E DISE INOINIMENTO DO tSTIOO DO "RAMA 

§ 1* Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se  
!az com modalidade de aplicação indefinida 

g r Não st considera como generica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de 
mntabiiidade pública 

CAPITULO IV 

GA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR ENTE CONSORCIADO 

An. 59. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por 
entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a 
Iclaçâo nos termos 00 a n 2". inciso Ili. da Lei n' 11.107, de 2005 

Parágrafo único. O contrato previsto no capta, preferencialmente. Cevara ser 
celebrado sempre quando O consorcio fornecer bens ou prestar Serviços para um 
determinado ente consorciado de forma a impedir que sejam eles custeados pelos 
demais 

CAPITULO V 

DAS LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 

Art. RD. O consórcio público pode realizar liotaceo cujo edital preveja contratos a 
serem celebrados pela adminissedeo direta ou indireta dos entes do Federação 
consorciados, nos termos do § 1° du art.. 112 da Lei n' 9.666, de 21 de junho de 1991 

DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

TITULO VII 

	 \‘. 
(L) 
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CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61. A. execução das receitas e das despesas do Consórcio ooedecerà as normas 
de direito financeiro aplicáveis ás entidades públicas, previstas na Lei Federai n° 
4.320(64, estando suleiro a fiscalizaCãO Cantabil, operacional e patrimonial pelo TOE 
competente para apreciar as contas de seu representante legai, inclusive quanto á 
legalidade, legitimidade e econommidade das despesas. atos, contratos e renúncia de 
receitas, sem pradaria° do opnlrole externo a ser exercido em razão de cada um das 
contratas que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consorcio 
Nidifico 

Art. 62. O património do Consórcio Publico será constituía° 
; - pelos bens e direitas que adqurnr a qualquer titulo 
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades publicas ou privadas 

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão 
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte por ocasião da extinção do consórcio 

Art. 63. Constituem recursos financeiros do Consórcio Public 
1-a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contato de rateio. 

II  - a remuneração dos prOprios serviços prestados, 

III - os auxilies. conteburçoes e subvenções concedidas por entidades publicas ou 
privadas, 

lv - sakloe do exercido; 

V - doscóes e legados; 

VI - produto de alienação de seus bens livres, 

VII - produto de operações de credito: 

VIII - as rendas eventuais, inclusive, as resultantes de depósito e de aplicação, 
funancerra 
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Art. 54. A contabilidade do censor® seria realizada de acordo com as normas de 
contabilidade publica, com observáncia, em especial, da lei O. 4 S20/64 e Lei 
Complementar na 101/30 

TITULO IX 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAa 

Art, 65. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos e aos serviços 
prestados pele Consorcio Público, mediante ciellberaçâo da Assembleia Gerai. 

Art. 66. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, çada 
ente federativo poderá colocar A cliSposIção de Consentia PúbliCo os bens e serviços 
cie sua prOpna administração para uso oomurn 

Parágrafo único — O Consórcio Público poder receber em comodato bens moveis, 
usinas e equipamentos de poderes públicos. governo ferteral. estadual e municipal 
com a finalidade de executar ações de interesses das entes consorciados 

TITULO X 

DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 

E DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPITULO I 

DA RETIRADA 

Art 67. Qualquer ente federahvo poderá se retirar do Consórcio Publico, desde que 
seu representante legal apresente aio torrnal na Assembleia Geral, com antecederia 
de 30 (trinta) dias 

k".19 
1\  
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CINDEPAR 
CONSORCIO PIJOILICO IN tENSKINKIPAL Pé_ INOVAÇÃO 

OLSENYOLIMAtNTO DOESTADO NO PARANÁ 

§ V Os bens cedidos ao consórcio público pelo entra que se retira somente serão 
teVendOS ou retrocedidos no caso de expressa previsão do Instrumento de 
transtenunca. 

§ 2' A retracta não prepicic.ara as cbriaçes j constrtuldaseritre o consorcia do que 
se retira e o can &tad° publico 

CAPITULO II 

DA INCLUSÃO 

Art, 68. O ingresso de novos entes, que poderão adem parcialmente as cláusulas do 
Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, deverá ser autorizado peia 
Assembieia Gerai per decisão de um terço do peso do número de votos, nos termos 
dO disposto no artigo 20, incisos I e ti. e ratificado pelo Poder Legislativo de todos os 
entes consorciados obedecido as disposições dos artigos 2. e 2°-.A deste Protocolo 
de Intencées. 

CAPITULO III 

DA EXCLUSÃO 

Art. 69, A exclusão de entes federativos do Consórcio Público, aplicável depois de 
prévia SUSO,OOSãO. acontecerá na hipótese descrita no§ 5". artigo 8°, de Ler n° 
11 107/2005 

§ 1° As providências Sota° deter-Minadas em procedimento administrativo instaurado 
para tal finalidade. no qual serão observados os pnneiplos 0o contrachttino e da ampla 
defesa 

§ 2' No período de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua 
reabilitação 

§ 3° A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de 
debitas decorrentes do tempo em que permaneceu inaarnplente, e tam MI das 
obrigações anteriormente assumidas. 

ArL 70. Constituirá, ainda, pista causa para a exclu 
inadimplancia do ente consorciado que impeça o can 

\ 
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CAPITULO I 

DAS DELIBERAÇÕES 

ArL 72. As deliberações aos órgaos calaceados revestir.se-ão em forma de 

I - Resolução, quando se tratar de matena de competência da Assembleia Geral, 

	

• 	II - Portaria, quando se tratar de recomendações de caráter geral, normas de 
execução de serviços, nomeações, demissões, aplicação de sanções, ou qualquer 
outra determinar de competência do Presidente do Consionco. 

Parágrafo Único. As Resoluções e Portanas serão datadas e numeradas 
distintamente, cabendo a Obstina Executiva revisa-las, ordena-las e Indexa-las paia 
elaboração de culeãneas 

CAPITULO II 

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

	

ar 	Art. 73 - O Consorcio Publico intennuncipal de Inovação e Desenvolvimento dó 
Estado do Paraná - CINDEPAR. obedecendo ao principio da publicidade, publicará 
no órgão oficial as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentana. financeira. contratual e de pessoal, inclusee as que digam respeito 
admissão de pessoal, bem como. permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas 
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei. os considerados 
sigilosos por prévia e mobvadadecisao. 

§ 1" O Consorcio Pubrica poderá instituir do Diário Crficial Eletreinico ao Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - 
DINDEPAR. como órgão Oficiai para a publicação legal e divulgação de seus atos, 
substituindo a publicação impressa para todos os efeitos legais e será veiculado em 
endereço eletrônico na rede mundial de computadores - Internet 

§ 2' O Sitie e o conteúdo das publicações de que trata este arlido devera ser 
assinados digitalmente, com base em certificado emescla 	a 	ade cede' 
credenciada na forma da legisla" federal ekpecfii dsta.. 
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CINDEPAR 
CON5019000usisCONtLum410(115‘1. Pt INOVAÇÃO 

e  USINNOWIMENTO P4 1~0 DO PARANÁ 

r O contatado das poete:arpes do Piado DfiCtal ElettenC0 devera ser asSinade 
digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadas 
credenciada devendo aind a constar o respectivo Carimbo de Tempo thritestamping) 

} 4° As dublicaches a que se refere este artigo, suão assoladas por 
empregadaservidor público designado por ato do Presderte do Conselno Diretor. 

5°  Considera-se corno data da publicação o primeiro,  dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Oficial Eletrônico. 

§ 6° Na primeira pagina de cada edição o Dano Eletrônico do Consórcio conterá 
obrigatoriamente. 

I — a Logomarta do Consorcia 
O - o titulo "Direto Oficial Eletrônico do CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ — C INDEPAR 
Dl - o número da edição. 
IV 	a data, o nome e identificação do responsável. 

70. O Protocolo de Intenoães sara publicado no brabo oficial. podendo ser de forma 
rectusida, desIde que a publicação indique o local e o Sitia da redra mundial de 
computadores — Internet, em que se podara obter o texto integral 

 

• C.APITULO III 

DO ESTATUTO 

      

• 

 

Art. 74, O COnSofrio Pu011co Intermunicapal de novagao e Desenvoivirrento Oo 
Estado do Paraná — CINDEPAR é organizado por meio de estatuto social colas 
disposições, sob pena de nulidade deverão atender a todas as cláusulas previstas do 
Protocolo de Intenções. de criação de consórcio firmado pelos entes federatneos. 

Art. 75. As alteraçâes estatutárias produzirão seus efeitos após aprovação da 
assembleia geral e ratificação peto Poder Legislativo dos entes consorciados, 
mediante publicação no órgão crida', podendo ser de forma reduzida, desde que esta 
indique o local e o sitio da rede mundial de computadores - inkemet, em que se poogra 
obter o texto integral 
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Ait 76. D Estatuto do Consorcio Publico Intemiuniapal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Perene - OINDERAR será celebrado com a 
ratificação, mediante Lei, do presente Prolocoto de Intenções, visando disciplinar a 
participação do Município no Consórcio Público, de forma a poder assumir todas as 
obogacbes previstas neste Instrumento. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 77. Para consecução dos atos e despesas de constituição da personalidade 
jurídica do Consorcio Publico Intermunemal de ;novação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná -CINDEPAR e de ingresso fica autorizada a fixação de quota, para 
compor o Fundo de Recursos Financeiros, no valor de R$ 400,00 Quevirocentos reais) 
para cada fiatinicipio consorciado 

Parágrafo entoo. O MunIcipo consorciado ficare responsável pela manutenção 
institucional dc Consórcio Püldico Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná - CINDEPAR, devendo fixar as despesas em ler bem como, a 
autorização para abertura de créditot adicionais e suplementares no Orçamento 
Municipal, as quais serão determinadas em contrato de rateio especifico pactuado 
entre todos os entes federativos consorciados quando da aprovação do Estatuto 
Social da Entidade • 
Art 76. Ova [quer dos entes consorciados, desde que adimplente com sues 
obrigações poderá essgr o peno cumprimento das clausulas docontrato de Consórcio 
Público 

An. 79, O extrato do presente Protocolo de IntençOes sere publecaco na imprensa 

1111 	
oficial de cada um dos entes subscritores 

Art. SO, Os casos omissos neste Protocolo de Intenobes serão °infletes po /00 
deliberação da Assembleia Gerai e pela hegistação apiicavel a espécie. 

E, emdecorrer-10s da celebração do presente do presente Protocoo de Intenções para 
criação do Consórcio Público intermunicipal de Inovação e Oesenvoiviniençf do 
Estado do Paraná - CINDEPAR firmam os representantes dos entes te ativos 
consorciados, para que produza seus efeitos legais e ruridi 
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CINDEPAR 
CONSOROUPUOLICOMOMUNICIPAL r,E IMOVACAO 

tikSENVIUPtilebTO UDESTADODOPARMIÀ 

O presente Protocole ele intenções foi aprovado ononalmen tê peta Assembteta Geral. 
em data de 15 de abri de 2013, que cnou o Consórcio Público Imermuncipal de 
Inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná, pelos entes subscritores que ao 
arar assinam 

Astorga - PR, lede março 0e2019. 
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ANEXO I 

MUNICIPIOS COM CONSOF/CIAMENTO PARCIAL 

I 	NICíFIO ADATIA„ Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbico. inscrito 
no CNPJ/MF sob n" 75.743.567/001-57, com sede a Avenida João Carvalho de Mello, 
135. centro, Abatia - PR, CEP 86460-000; 

al 	0 -MBNIC‘PIO DE ALVORADA DO SOL Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNI4J/MF sob n' 75.132.860/0001-88, com sede na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos. na  22, centro, na cidade de Alvorada do Sul - PR, CEP 
88.150000; 

til • MUNICÍPIO PE ANDIRA. Estado do Paraná. pessoa ¡sádica de direita público, 
inscrito no CNPJ/NIF sob n" 76.235.761/000144. com  sede á Rua Mauro C de 
Dl/Jeira, 190. centro, na cidade de Andlrá - PR, CEP 86.380.000: 

MUNICIPt0 DE ANGULO. Estado do Paraná. pessoa juridica de direito pública 
inscrito no CNPJFIVIF Fut o" 95 842 2880001-15, tom sede na Avenida Valarlo Osmar 
Estevão, 72. centro, na cidade de Anglia - PR, CEP 80.755-000: 

V - MUN1CIPIO DE ARAPUÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito na C NPJ/MF sob na 04.612.3800001-44. corri sede na Rua Presidente Café 
Filho, 1.410, Bairro Recanto Feles, Centro, na Cidade de Arapuá - PR, ÇEp 86.684- 
000: 

VI- MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público. 
nscnto no CNPJIMF sob n" 75359 7606001-99, com sede na Praça Nossa Senhora 
do Roem. SiN, na Cidade de Araruna - PR, CEP 87.260-030: 

VII  -  MUNICIPIO DE ASSAI Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pub 
inscrito no CNPJIMF sob fila  78.200709/000140. cain sede na Avenida Rio de 
Janeiro. 720, 10  andar, na cidade de Assai - PR, CEP 86228-000: 

VIII -MUNICIPIO DE ATALAIA Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.731 018/0001-62, caril sedei na Praça José Bento das 
Santos. Sibi. cena na cidade de Ateso- PR, CEP 87.630-000L 

- Witamcipio pg BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa turidlca de 
direito público inscrito no CNRIMF sob n" 76,950062/0001-26. com  sede na Av 
Presidente Kennedy. 363. centro, na cidade de Barbosa Ferraz - PR, CEP 8Q0—" 
000; 
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X - MUNIC[PIO DE BARRA DO JACARÉ. Estado do Paraná pessoa jurídica de 
difere) público Inscrito no CNPJ/MF sob n' 76407.5684001-93, com sede a Rua Rui 
Barbosa. De, centro, na cidade de Barra do Jacaré - PR, CEP 86.385.000, 

XI MUNICÍPIO 0E BELA VISTA DO PARAÍSO Estado do Paraná, pessoa runclica 
de dtreto publico, inscrito no CNPJÍMF sob n76,245.067t0001 -58. com  sede a Rua 
Joaquim Ladeia n.° 150- Bela Vista do Parais° - PR, CEP 86.130-000; 

XII - MUNICÍPIO DE SOM SUCESSO,. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
pública inscrito no CNP.ENIF sob n"75.771261-0001.04. corri sede na Praça Paraná. 
77, na cidade de Bom Sucesso-PR. CEP 86.940-000; 

XIII • muNicipio DE BORRAZOPOLIS Estado do Paraná. pessoa jurídica de direto 
público. inscrito no CNPUMF sob na 75.740.829/0001-20, coro sede na Praça da 
República, SÉ N°, centro, na cidade de Borrazepolis -PR, CEP 813.925-000. 

XIV -MUNICÍPIO DE CAPEARA. Estado do Paraná, pessoa furidoca de direito púbico, 
necnto no CNP,PSAF sob n' 75.845.545/0031-06. com  sede na Rua Helena Deotti 
Costa. 298. na Cidade de Calcara - PR. CEP 86.640-000, 

XV • MUNICIPIO DE CALIFORNIA, estado do Paraná. pessoa juddica de clima° 
público, inscnto no CNPJIMF soba n' 75.771.27900801-06, com sede na Rua 17 de 
Dezembro. n° 149 centro, na cidade de Califórnia - Parara CEP 86.820.000; 

XVI - MUNICÍPIO DE CAMEIRA,  Estado do Paraná, pessoa juridica da direrto público. 
inscrito rio CNPJ/MF sob n° 7&771.287/000I-52, com sede à Avenida Canadá, 320. 
Centro, na cidade de Cambira - PR, CEP 88890-000. 

)(VII - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa juridioa de 
direito público, inscrito no CNP,,PMF sob n' 76,175.926/0001-80, .com sede á Avenida 
Paraná, 03, centro. na  cidade de Cândido de Abreu - PR, CEP 84.476-000: 

XVIII - MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, emanto no CNPJ/MF sob n" 75.965.78910001-08 coro sede à Rua Benedrto 
Saltes, 1060, centro, ria cidade de Carter:oba- PR, CEP 86.420-000; 

XIX MUNICIPIO DE CIANORTE Estada do Paraná, pessoa jurldica de direito 
público, inscrito no CNPJIMF sob n 76,300.806,9001.28, com sedo na AC Centro 
Cívico, 100. Centro, na cidade de Cianorte - PR, CEP 87.200-000; 

XX - MUNICÍPIO DE CONCIONHINHAS Estaco do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNP,I/MF sob ri" 75.825.828/0001-88, com sede ria Av. Doutor 
David Xavier da Silva, 134, centro, na cidade de CongOnbinbas- PR. CEP 36320-000; 

Ruo AllargIrsol 1.101 -jardim Imperial - AslOrgo - PR CEP 66730-060 
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XXI - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÚPIO Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ/IAF sob n° 74 131 941/0)411-70 com sede na Avenida 
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Cometia Procõpio -PR, CEP 86..300-000. 

XXII - MUNICÍPIO DE CORUMBATAl DO SUL Estado de Paraná, pessoa juridica de 
direito público. inscrito no CNRIIMF sob ri' 80.8681.66230001-89, comi sede a Rua 
Tocantins, n° 153, centro, na cidade de Corurnbatai do Sul - PR, CEP 85.970-000; 

XXIII - MUNICÍPIO DE CURI0VA, Estado do Pararia. pessoa jurídica de direito 
público. Inscrito no CNPJ/ME sob o' 76 167.72610001 -DO, corri sede a Av Antbnict 
Cunha, 61. centro, na cidade de Curldva, PR. CEP 84.280.000; 

XXIV - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direito publico, inscrito no CNP.UMF sob n° 76,972.082/0001-06, com sede na Rua 
Jose Vicente_ 257. na cidade de Diamante do Norte- PR, CEP 87.990-000: 

XXV - MUNICÍPIO DE DOURAPINA, Estado do Paraná, pessoa judaica de direito 
público inscrito no CNPILIF sob n° 78.200 11010041-94, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco cidade de Dou ractina- PR. CEP 67.486-000, 

XXVI - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO. Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público. inscrito na CNRINIF sob n' 76.282.71410001-00, corri sede na Rua 
Xavier da Sirva, 1000, Centro na Cidade de Doutor Camargo- PR, CEP 87.155-000. 

XXVII - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. Estado do Paraná, pessoa juridica 
de direeo público, Inscrito no ENPJ/Sit6 sob ri-  65.719.44910001-10, com sede na Rua 
Tocantins, 600. Centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR. CEP 85.988-000: 

)(mio • MUMCIPIO DE FAXINAI., Estado do Paoaná, pessoa jundic.a de direito 
público. inscrito no C NPJ/ME sob n° 75.771.295/0001-07. com  sede na Avenida Brasil, 
n" 694. CEP 88.840-000. na Cidade de Faxinai-PR. CEP 06 840-000; 

XXIX - MUNICÍPIO PE FLORA, Estado cio Parara pessoa juridica de direito público. 
inscrito no CNP.PMF sob n"75 731.000/0001-60. com  sede à Rua Presidente Getúlio 
Vargas. 177, centro, na cidade de Flora PR, CEP 87.185-000: 

XXX - MUNICÍPIO DE FLORESTOPOLIS Estado do Paraná. pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJAAF sot ri' 75.945.496/0001.59, com sede a Rua 
Santo Indicio, 161, centro, na cidade de Fkirestópolis. PR, CEP B6_165-000. 

XXXI - MUNICÍPIO PE FRANCISCO ALVES. Estado do Paraná, pessoa juridica de . 
direito público, inscrito no C NIPJ/ME sob n' 77.356665/0001-67 com sede à Rua 
Joga Ferreira, 627, centro, na cidade de Francisco Alves - PR. CEP 67 570-000: 

ca 
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XXXII - MUNICÍPIO DE 80130Y MOREIRA, Estado do Paraná, pessoa jundica de 
direito público inscrito no CNPJ/MF sob n 81,392,658/11001,07, com sede a Rua 
Campo Mourào. 184. na cidade de Godoy Moreira. PR, CEP 86 938-000: 

XXXIII • MUNICIPIO DE GUARACA  Estado do Pararei, pessoa juridica de direito 
inibam, inscrito no CNPJ/MF sob n16.23844310001-87, com sede na Rua Francisco 
Vieira, 1191, centro., na cidade de Guairaça- PR. CEP 87.880-000: 

XXXIV - MUNICÍPIO DE ovApinawk, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJlMr soo n 75.443.8120001-00, com sede a Rua Dois de 
Março, 56, centro, na Caiada cie Cuapirarria-PR„ CEP 66,455-000j 

XXXV - MUNICÍPIO DE GUARÁ-Cl, Estado do Paraná, pessoa juridics de direito 
público, insulto no CNPJIMF Sob nu  75.845,537/0001-51. com  sede a Rua Prefeito 
João De Jaula. 180, Cenho. na cidade de Guaracl. PR. CEP 86,620-000 

XXXVI • MUNICÍPIO DE 18AITI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrito no CNP.11MF sob n" 77.008.068/000141, com sede na Rua José de Moura 
BLIGW). n` 23 na cidade de ibarti- PR. CEP 64 000400; 

XXXVII - MUNICÍPIO DE 181P0FtÁ Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob ir° 78.244.9614001-03. com  sede a Rua Padre 
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de Iblpora-PR, CEP 86.200-000; 

XXXVIII - MUNICÍPIO DE IGUARADU,  Estado do Paraná, pessoa jurídica do direito 
público, inscrito no CblPilfrAF sob n" 75.772.525,0001-44, com sede à Rua OMMO 
Pedro da Sirva, 294, centro„ na cidade de Iguaraça-PR, CEP 88 750-00V: 

XX/01 • MUNICIP443.06 INAJÁ Estado do Paraná, pessoa jurid Ira de direto público, 
inscrita no CNIPJ/NIF sob n 78.970.310/0001-87,ren serie na Avenida Antresio Vague 
Martins, 80, centro, Inajá-PR. CEP 87.670-000; 

XL - MUNICÍPIO DE INDIANÕPOLI8 Estado do Parara pessoa jundica de direito 
publico, inscrito no CNPJ,MF sob n" 75.798.355;0001-77 com sede á Praça 
Caramuru, 150. Centro, Indianóptilla - PR, CEP 87.235-000: 

XU - MUNICÍPIO DE ITAGUME  Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/ME sob n 76.970 355/0001-53, corri sede à Avenida 
Munhoz da Rocha, 805, centro, na cidade de ItagualePR, CEP 86,670-000; 

XLII • MUNICÍPIO DE ITAMBARACA Estado do Paraná pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob ri4  76.235.7380001-08, com nade na Avenida 
Interventor Manoel Ribas, n00, centro na cidade de Itarnbareca -PR, CEP t16,375- 

Rua Marginal, 1.101 -Jardim Imperial - As-torga PR CEP 86730-000 

NUMERADOR 



CINDEPAR 
IONSCMCIO 0110.1X 100t500Ufl, ai 04.0VAÇÂO 

005010001.VIME1010130 ESTWO no PARANÁ 

srs.
‘at PA t. 

3020/21 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR 

  

XLIII MUNICIPKI DE ITAMBE Estada do Paraná. pessoa ¡urdira de direito público, 
insonte no CNPJAUF sob ri' 76282.59810001-47. com  sede á Praça Rui Barbosa, 34. 
centro, gambá - PR, 67.175000; 

XLIV - MUNICÍPIO DE IVATÉ Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público. 
inscrito no CNRINIF sob n° 95.640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio de 
Janeiro, 2758, Centro, Nate - PR, CEP 87.525-000, 

XLV- MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
pütailoc, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76 966.860/0001-46. Com  sectea Rua CeI Batista, 
335, centro, na cidade de Jacarezmho - PR. CEP 86.400-000; 

A410  - MUNICÍPIO PC JANDAIA PO SUL. Estado do Paraná, pessoa judaica de 
direito Milico, inscrito no CNP.NNIF sob n475.7712040001-25, com sede na Praça 
do Café. 22, cenlro , na cidade de Jandaia do Sul -PR, CEP 86.900-000: 

XLVII - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE Estado do Paraná. pessca jurldica de 
direito púbaco. Inscrito no CNPJÍME sob rt°  75.741.V1V0001.57 cem sede na Praça 
Mariana Leite Fatia, 800, centro, na cidade do Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-008 

XLVIII • MUNCIPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrito no CNPJIMF sob n"' 76 070,3610001-02 com sede a Avenida 
Siqueira edil 	11818, 1000. Centro, Jardim Olinda - PR, CEP 87.690-000; 

XLIX - MUNICÍPIO DE JATAIZINHQ Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, ITISC(WO no CNPJ/MF soo n 76.245.042,0001-54, com sede na Avenida 
Presidente Getulio Vargas. ri" 497, na cidade de Jataizinho-PR, CEP 66.210-000; 

- MUNICIPIO DE JOAQUIM TAVORA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de discara 
público, inscrito no CNPJ/INF sob n" 76.966.845/0001-06, corri sede na Rua Miguel 
Dias, n' 226, CEP 86.455000, na cidade de Joaquim Tavora-PR. CEP 86 455-000: 

41- MUNICÍPIO DE JUSSARA Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito ptiblico, 
inscrito no CNPJAVF sob ri • 75.789 55210001-20 Can sede à Av. Princesa Inbel, 320, 
Cento, Jussara- PR, CEP 87.2.30-000; 

LV - MUNICÍPIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa junctica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75 771.238/0001-10, com seda na Praça Francisco 
Lemes Gonçalves, 267. centro na cidade de Ka lerá -PR. CEP 86.920-000: 

.•• 
LIII • MUNICÍPIO DE LIDIANDP01.1.8,, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito É/ 
público, inscrito no CNP,AÍSIF sob n" 95.680.831/0001 -68 coe' sede à Rua Juscelino 
Kubitscnecli, 327, centro, na cidade de Lidranopolis - PR, CEP 68.565-000; 

Pr ( 
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LIV MUNICIPIO DE LOANDA. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto público, 
inscrito no CNPJLMF sob n 76 972.074/3001-51. com  sede na Rua Mato Grosso. 354, 
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR. CEP 87.900-000; 

LV - MUNICIPIO DE LOBATO Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNP.t/MF sob na 76.970.387/0001-06, com sede na Rua Antonio Goiano, 
n" 1230, na cidade de Lobato - PR. CEP 66.790-000; 

LVI - MUNICÍPIO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público, inscrito no CNPJ/lilF sota n° 75.771477/0001-70, corri sede administrativa na 
Avenida Duque de Caxias n 0635  Londrina, Paraná, CEP 86.015-901; 

LVII • MUNICÍPIO DE LUNARDELLI Estado do Paraná, pessoa juriclica de direito 
público. inscrito no CNPJIMF sob n" 78.600.49110001-07 com sede à Avenida Corri 
Pedro II, 195. cenho, na cidade de Lunardelli - PR. CEP 86.935-000. 

LVIII • MUNCIPIO DE LUPIONOPOL:18 Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJA4F sob C 75,845 5110001-03. com  sede na Praça Padre 
Antonio Pozaalo ri°. cento. na  cidade de Lupionapolis - PR. CEP 86635000; 

LIX - MUNICP10 DE NIAMBORE Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJAAF sob ri° 75.366.928,0001-22 com sede na Rua 
Guadalajara, 645, na cidade de Ntamborià - PR, CEP 87.340-000: 

LX - MUNICIPID DE MANDACUACU, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJAAP.  sob in" 76.285.3290001-93., com seda na Rua 
Bemardam Bago, 175 centro. na acistia de Mandaquaço-PR., CEP 87.160-000; 

1,.X1 • MUNIGIPIQ OE MANOEL, RIBAS, Estado do Parana, pessoa judaica de direito 
público. inscrtto no CNPJ/NIF sob C 75.740 811/0001.,28. com  sede na Roa Sete de 
Setembro, n' 366, na cidade de Manoel Ribas - PR CEP 85260-000: 

LXII • MUNICÍPIO DE MARECHAL CARPIDO RONDON, Estado do Paraná, pessoa 
juridica de direito publico, inscrito no CNP...UME sob o' 76.205.814/0001-24 com sede 
na Rua Espirito Santo, 777 - Centro. Marechal Candeio Rondon - PR, CEP 85.960- ikl) 
000; 

UM • MUNICIPIO DE MARIUS:DIA DO SUL Estado do Para na. pessoa juridica de 
direito público inscrito no CNPJINAF sob n° 75,771H303/000l-07. cora sede na Rua 
SilVi9 Beligni, ri" 200, na cidade de Mar iland ia do Sul - PR, CEP 56.625-000. 

LXIV - MUNICIPIO DE MARILENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público. Inscribp no CNP.PMF sob ri 75.971.010/0001-73. com  sede na Rua Dante 
Pasqualeto rr 855, na cidade de Manlena- PR. CEP 87. •Ott0; 
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LXV - MUNICIEM DE PAMPA Estado do Raiana, pessoa ituidica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob ri° 95.58157110001-02. com  sede na R ii12 Luiz de Camões. 
n 437, na Cidade de Maripa - PR. CEP 85.955-000; 

LXVI MUNICÍPIO DE MARUMBI Estado do Paraná. pessoa jurídica de ditado 
público. inscrito no CNPJ/MF sob n' 75771.246/0031-86, com sede na Rua Vereador 
João Fusa, 800, centro, na cidade de Marurnbi -PR, CEP 88.91C-000; 

LXVII - MUNICÍPIO DE PAMJÁ DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa pinches de 
direito eSelico, inscrito mo CNIP,EME sob n' 	54a40cif0001-42, com secle.a Avenida 
Ponta Grossa. 480. centro, na cidade de Arauá da Serra - PR, CEP 88.828-000: 

LXVIII - MUNICIPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa judaica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.475.442/0001-93, com sede na Avenida 
Girada. n'153. na cidade de atirador- PR CEP 87840-000: 

LX1X - MUN1CIPIO DE MOREIRA SALES, Estado do Paraná, pessoa turidica de 
direito púbico, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.217 02583001.03. com  sede na Rua 
Oito Manado, 629. na Cidade de Moreira Sales- PR, CEP 87.170-000; 

L.XX MIJNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS Estado do Pararia, pessoa 
jurldica de direita publico, Inscrito no C NPIM F sob n° 76 970.100/0001-65, com sede 
na Praça Deputado Nilson Ribas. 131. centro, na cidade de Nossa Senhora das 
Graças. CEP 88.880-000, 

LXXI - MUNICIPIO DE NOVA FATIMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF seb n' 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doutor 
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fatima - PR, CEP 86,310-000; 

LXXII • MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná., pessoa rundica de 
direito público, Insulto no CNPJ/MF sob M61.044.913410£01-04. com  sede na Praça 
da Matriz. 261, centro, na cidade da Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000: 

LXXIII - MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA Estado do Paraná, pessoa 
itiedica de direito público, inscrito no CNPIIMF sob n" 95.561.080/0001-60, com sede 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. centro, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR. 
CEP /36.250-000, 

- MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI Estado do Pararia pessoa jurídica de 
direito público. inscrito no CNPJ/MF sob n* 95.639.472/0001-03. com  sede na Avenida 
Ze de Setembro, rr 711, centro, na cidade de Novo Itacoloml - PR, CEP 88.895-090; 
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LXXV - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito pública, inscrito no CNPJ/MF sob ri 75 476 556/9001-58 COM sede à Avenida 
Tapetara, EM, Centro Paralso do Norte - PR, CEP 87100-000, 

LXXV1 - MUNICIPIO DE PARANAVAÍ Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
publico, inscrito no CRPMF sob n' 76.977.768/0001 -87 com sede na Pua Getúlio 
Vargas, 900, na cidade de Paranavai - PR. CEP 87.702-000, 

LXXVII - MUNICÍPIO DE PATO DRAGADO Estado elo Paraná, pessoa juridica de 
direito pública inscrito no CNP.LIMF sob n" 95.719.47210001-05 com sede Av. Willy 
Barth., 2685- Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-009 

poadll - MUNICÍPIO DE PEABINU Estado do Paraná, pessoa junefica oe alieno 
público. inscrito no CNP-181F sob ri 75,370148/0001-17, com seie A Praça Eleutéria 
Galdino de Andrade. 21. centro na cidade de Peabiru - PR. CEP 87250-000. 

UXIX - MUNICÍPIO DE PITANGA. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público Inscrito no CNPJ/ME sob ri 76 172 907/0001-08 Com sede na Praça Vinte e 
Oito de Janeiro. 171, Centro, Pitanga - PP, CEP 85.200-000. 

LXXX MUNICÍPIO DE PITANG U El RAS Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJ/Mr sob n' 95.543.42710001-42. com  sede na Avenida 
Central. 408, centro, na cidade de Pitanguerras-PR. CEP 884113-000; 

1..XXXI • MUNICÍPIO DE PLANALTIN4 00 PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa 
juridica de direto público. inscnto no CNRINIF sob ir 01.775.7854001 -70, 0001 sede 
a Praça Giacomo Madalazzo. 234. centro. na  cidade de Planaltina do Paraná - PR. 
CEP 87680-000: 

LXXXO - MUNICÍPIO DE PORECAIV, Estado do ?araria, pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJAIF sob ri' 80.842,7641000148, com sede na Rua B243 
Rio Branco. 344, centro. na  cidade de Porecatu - PR, CEP 86 1E0-000: 

LXXXIII - MUNICÍPIO DE PORTO RICO Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público. Inscrito no CRP,PMF sob a' 75.461 970/0001-93 corri sede na Avenida Joâo 
Urram, 557, Censo, Porto Rim. PR, CEP 87.250-000; 

1/00(IV - MUNICÍPIO PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná pessoa judaica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob rr' 76,245059/0001-01, com sede ft Rua 
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio PR, CEP 88.140-009, 

LXXXV- MUNICÍPIO DE QUATIGIJk Estado da Paraná, 000s0a juridica de direito ,t• • 
público inscrito no CNRWMF sob rr.  751.960,852f030148, com sede na Av. Doutor e ir 

Estado do Paraná. CEP 
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1XXXVI - MUNCCIPIO PE QUATRO PONTES. Estado do Paraná. pessoa jurldea de 
direito rábico, inscrita no CNP.I/MF sob n" 95.710.361/0001-70. com  sede à Rua 
Gaspar Martins, 560. centro na cidade de Quatro Pontes - PR, CEP 85.940-000. 

LXXXVII - MUNICIPIO PE QUERENCIA DO NORTE,„ Estado do Paraná, pessoa 
Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.973.692/0061-16. com  sede 
na Rua Wall:teimar dos Santas, n' 1197, na Cidade de Querença do Norte- PR, CEP 
87 930-000, 

J,XXXVIII • MUNICIPID DE RANCHO ALEM, Estado do Paraná, pessoa juridica de 

1111 	direito público. inscrito no C NRINIF sob n°  75.829.416/0001-16. com  sede na Avenida 
Brasa. 256, centro na cidade de Rancho Alegre - PR. CEP 86.290-000; 

LXXXIX - MU LOW DR RIO BOM, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito 
público. inscrito no CNPJ/ME sob ri" 75.771.212/19001-71, com sede na Avenida 
Curitiba, C, centro na macre de Rio Som- PR, CEP 86.830-000; 

XC MUNICIPIO DE ROLÁNDIA Estado do Pararia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito ria CNRWMF sob o n°  76.288.76010e01-08, COM sede na Av. 
Presidente Remardes, 809, tento, Rolândá, CEP 86600-000: 

XCI -MUNICÍPIO DE RONDON Estado do Paraná, pessoa juridica de direito puteco. 
Meado no CNRUMF sob o ri° 75,380.07110001-66, com sede na Av. Brasil, 1500. 
centra, Rondam, CEP 87.800-000, 

WH • MUNICIPÉO DE ROSÁRIO DO IVAt, Estado do Paraná, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ1MF sob n' 80.059.264/0001-50, com sede na Avenida 
Sao Paulo, 45, centro na cidade de Rosário do Ivai -PR, CEP 36.850-000: 

XCIII eriusidP10 PR SANTA CRUZ DO MONTE CACTELO, Estado ao Paraná. 
pessoa Judaica de direito publico, insonte no CNPUNII: sob ri 75.462.62010001-02. 
com  sede á Avenida Paulo Libaria. 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte 
Castelo - PR, CEP 87.920-000 

XCIV • MUNICIPIO DE SANTA !Nes • PR Estado do Paraná, pessoa aná:troa de 
direito público, inscrito no CNR.PMF sob n° 7S,092.293!0001.71, com sede na Rua 
Governador Munhoz da Rocha. 215, centro, na cidade de Santa Inês - PR, CEP /13, 
66.650-000, 

XCV MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 00 IVAL Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, Insonte no Ç N4PJIMF sob ni° 76.974.82310001-80, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Ivai - PR, CEP 
87 910-900: 

e 
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XVid MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,  Estada do Paraná, pessoa jundica 
de direito público, inscrito no CNPJSAF sob no 76 920.82810001-30. corri sede na 
Praça Frei Mathias de Gênova, 104, centro, na cidade de Santana do Itararé-PR, CEP 
84.970-000 

XCVII MUNICIPIO pe SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa 
púdica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°  76.968.627/0001-0C, com sede 
a Praça Nossa Senhora da Aparecida, sin", centro na cidade de Santo António da 
Platina- PR, CEP 86,430-030; 

XCVia - MUNICÍPIO DE SANTO ANIDRO Do PARAÍSO Estado do Paraná. pessoa 
Jurídica de deado público. irisado no CNPJ/MF sob n° 79.832.170/M01 -St, com sede 
á Av. Deputado Nilson Rroas. 885. centro, na cidade de Santo António do Paraiso - 
PR, CEP 8E315-000; 

XClX - PAUNICIPIO DE SÃO CARLOS 00 IVAÍ Estado do Paraná, pessoa pudica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.498.576:0001-20 com sede 
Avenida Ivai, 890. centro, na cidade de São Carlos do Mal - PR, CEP 87 770-000; 

C -MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO De IVAl. Estado do Parara pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJAAF coo n" 75.741.35510001-30, com sede na Avenida 
Curitiba, 563, centro, na cidade de San João do trai - PR. CEP 88 930-000: 

Cl - MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do Parano, pessoa 
juridica de direito 'Jubilai, inscrito no CNPJ/MF sob ri 77.870.475/C00143, com sede 
na Avenida Carlos Spanhol, n" 164, na Cidade de São Jorge Do Patrocinas - PR, CEP 
87,555-000; 

CII - MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DA BOA 1351-Pb, Estado do Paraná pessoa Iurldica  
de direito público, inscrito no CNPJ.INIF sob n' 76 920 81810001-94. com  sede na Rua 
Reinaldo Martas Gonçalves, n°85. centro, na cidade de São José da Boa Veta PR, 
CEP 84.980-000; 

0111- MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa jundica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n°80.909.8 OT0001-53 com sede na Praça 
Paraná. 50. centro, na cidade Ce Sao Manoel do Pararia - PR, CEP 87.215-000; 

CIV. MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL po IGLIACD.  Estado do Paraná, pessoa pridica 
de direito público, macela rio CNPJ/MF sob ri' 76.206.499,0001-50, com sede na Rua 
Vanio Cheirara, 64 centro, na cidade de São Miguel do Iguaoú • PR. CEP 85.8774103; 

CV - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 1GUACU. Estado do Paraná, pessoa iundica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95 58359710001-50, com sede na Rua 
Niterói, 10. na cidade de São adro do Iguaçu - PR. CEP 85.829-000. 
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ÇVI • MUNICiP10 DE SÃO PEDRO DO IVA; Estado do Paran& pessoa juridica de 
direito público. inscrito no CNPJEsilF sob e 75,771 3114001-53, com sede na Praça 
Padre Jose Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro do lvai - PR, CEP 88.945-
000: 

CVII - MUNICÍPIO De SA0 TOMB, Estado do Paraná., pessoa jurídica de direito 
público. Inscrito no CNPJ/NIF sob n15 381 178/0001-29, com sede na Praça 
Professor Pedro Fecchia, 248, na cidade de São Tomé - PR, CEP 87220-000. 

CVIII - MUNICIPIO DE SARANDI Estado do Parana, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNEMMF sob n°  78.200482/0001-10. com  sede ã Rua José 
Erniliano de Gusmào. 585. centro, na cidade de Sarandi - PR, CEP 87.111-230: 

IX - NUNICIPIO DE SERTANDPOLIS Estado do Paraná, pessoa iuddica de direito 
público. inscrito no CNPJIMF sob ne 76.245.03470001-08, con sede á Av. Dr. Vacyr 
Gonçalves Pereira, rr 342. centro, na cidade de Sertanoporis - PR, CEP 86.170-000; 

CX. - MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, pessoa siddica de direito 
públiiaa inscrito no CNP.XMF sob n" 75.978.519/0001-00 com sede na Praça !sabei 
Matem Barbante. 2000. centro, na cidade de Tamboara- PR, CEP 87.780-000 

CM • MUNI.CIPIO RE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jundica de direito 
público. inscrito no CNRWMF sob n°  78.247.34643001-06, com sede na Avenida 
Presidente Tancredc de Almeida Neves, n°442. na cidade de Tapcyjora - PR, CEP 
87430-000. 

C XII - MUNICÍPIO DE TERRA RICA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNIPJiMF sob n" 76.978.881/0001-81 com sede á Averi a 
Euclides da Cunha, 1120, centra na cidade de Terra Rica - PR. CEP 87890-000: 

CXIII - MUNICÍPIO ca TUNE1RAS DO OESTE Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito plácito. inscrito no CNNINE sob n°  75.247.32910001-13, com sede na Rua 
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste- PR, CEP 87450400: 

CXIV -NIUNICIP10 DE TURVO Estado do Paraná. Pessoa MridiCa de direito público, 
Inscrito na CNIPYMP sob n' 78 279 973/0001-07, com sede á Av 12 de M1110, 353, 
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000, 

CXV MUNICIPICI DE UBIRATA, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público. 
inscrito no CNIPITMF sob n°78.950.096/0001-14, com sede na Av Nilza de Oliveira 
Pipira. 1852. CEP 85.440-030, na cidade de Uoirata- PR, CEP 85.440400. 

c Xvi - MUNICÍPIO DE urdi/ARAMÁ. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrito no GNI-UM/1F sob n" 76.247,378/0001-50, cora sede a Av. Rio Branco, 
3717, centro, na cidade de U 	rama • PR, CEP 87.501 
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C/WII - MUNICÍPIO DE UNIFLOR. Estado do Pararit pessoa juddica de direto 
público, inscrito no CNPJIMF sob n" 76.279.97510001-62 com sede na Avenida das 
Flores, 118, Centro. U ninar- PR, CEP 87,640-000, 

Cxviii - MUNICÍPIO DE URA1. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direita público. 
'nscrito no CNRIPMF sob n15.424.607/0001-71. com  sede na Rua Rio do Janeiro, 
496, centro, na cidade de Urai- PR, CEP 58.280-000. 

CXIX - MUNrCiP10 DE XAMORÉ, Estado do Paraná, pessoa ruridica de direito 
pública insulto no CAPJIME sob n' 76.247.36010001-54, com sede á Av. Roque 
Senzalas, Centro. Xambré - PR, CEP 87.535-000. 
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ANEXO li 

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS 

QUADRO DOS EMPREGAS PUOUDOS 

EMPREGOS 
panucas 

tORMA DE 
CONTRATAQÂO 

SALÁRIO. 
1.D1 

alANT1- 
DAM 

JORNADA DE 
TRARAL140 
(HORAS/REMARA) 

Advogado Seleção 
Canputivo Niellea 

2.041.4* 02 20 

Engenhem UM Selsolo 
C04404471/4% Pünka 

Seleção 
Compettiva Publica 

0.R08 01 .30 

-----nii,40 - 01 ai 

técAdmnol*ZrstlwøSeleção 
Competem! Palies 

4, 

AtlY1118/ 00 Sentil»11 

°San 
&Ilação 

Conpetava Púbica 
1.020.70 20 44 

~Ma Reerga 
coinDenttva Pubta 

1.$31.0ã25 44 

°peada do Usem da 
pavimentação maleza 

Seattáo 
Cornaram* arataca 

1 531,05 20 44 

Oparador de Magoamos natação 
Competem. Públoa 

1.31.0E 0 44 

Operada Os Rolo 
Computador 

Seleção 
Gompettsi Púbica 

1531.05 02 44 

Operacko os pé 
uattegadetra 

$.44,u,  1.531,05 
Goonetava PúbliCa 
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DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

QUADRO DOS CARGOS NI COIRSSW---- 
CARGO FoRICA DE 

PROVIMENTO 

tMe—nomearego e 
exonersedlo 

QUANTO- 
DADE 

Dl 

simeoLo vtr-4c-SIS- Ri 

—Nárriir:ahro C.C7f 8.42613 

Assamor Tecreco ll ene rearnenclo e 
exoderacto 

06 OC•2 403201) 

AneeSOr 
Adrninettetwo 

Livre ~caça° e 
eganersijo 

05 00-3 224554 

Procurador Jurideo Lm. aernendo e 
exoneraça 

01 O04 5t00.00 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

(Forma provimento: designação de empregos públicos) 

I FUNÇÃO QUAN11DADE SIMBOLO % SOBRE O 
VENCTO BASICO 

COM' 	or InterAD ai FOI 100% 

1 DA* Divisa° Od F32 Mn 

I CNN Ser,40 05 FG3 .50% 
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Analisara elaborar documentos jurldices; eltamMar processos especificas e pesquisar 
a legislação para a criaçao do arquivo jurídica pront0,,ei a defesa cio consorcio rios 
processos administrativos e judiciara, patrocinar ações em favor do Consorcia 

ATRIBUIÇÕES 
- Representar eu juizo ou fora dele o Consorcio, nas ações em que for parte autora, 
re ou Interessada, acompanhando o andamento CO processo, prestando assistência 
iutidica, apresentando recursos em qualquer instancia, comparecendo a audiência e 
em outros atos, para defender direitos ou interesses do Consorcio 

- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes as 
áreas administrativa, fiscal. tributária. recursos humanos, constitucional. civil, 
processual, ambiental, entre outras. 

- Analisar e elaborar contratos. convênios petkees. contestações, réplicas, memoriais 
e demais documentes de natureza Jurídica. 

- Examinar e revisar processos administrativos. de acordo com a área de atuação 

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções, projetos, regulamentos e instruções, 
emitindo pareceres e elaborando minutas, guando necessário 

- Pesquisar a jurisprudência e doutrina. para formacao do arquivo juridico. orientando 
guante à. organização do Consorcio. 

i • Defender o Consordo em Juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga 
respeito. 

- Emitir pareceres em processos licitalanos e demais assuntos de interesse ri 
Consorcio. 

- Dirigir veiculas leves quando necessário ao exercício de suas atividades 

Ca 

CINDEPAR 
COEISEMCIO PUILLICID INEERMUNKIPAL DE raDVAE 

E DESENVOINIMEN1D IDO @HUM DO PAREM\ 

ANEXO III 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO DOS 
EMPREGOS PUBLICCS 

CARGO: ADVOGADO 	CARGA HoRARtA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
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OUTROS REQUISITOS: INSCRIÇAO RA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- Executar outras atividades ~datas 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO 

CARGO; CONTADOR CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 1 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar operações contábeis. tais 
exame do fluxo de cabia e organização 
natureza contabil, elaborar balanços 

corno: ocirreçâo de escrituração. concikar,ões, 
de relatórios, elaborar planos e programas de 

e balancetes contábeis e prestações de contas. 

ATRIBUIÇÕES 
- Planejar os trabalhas inerentes as atividades contate 	organizando o. sistema de 
registro e operações, para acastelar o controle e acompanhamento contatai' e 
financeiro. 

- Supervisionar os trabalhos de contabrlizaçao dos docurnemosi analisando-os e 
Orientando seu processamento, para assegurar o cuMpnmento do plano de contas 
adotado 

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas examinando sua 
natureza, para apropriar custos de bens e serviços. 

- Organizar balanceies, balanços e demonstrativos de contas. aplicando as normas 
contábeis. para apresentar resultados parciais e gerais da situaçãO patrimonial, 
econômica e financeira do Consorcio 

Participar da elaboracâo da orçamento fornecendo os dados condessa para 
servirem de base a sua montagem. 

- Planejar e executar auditorias contábew efetuando pancas, 	investigações. 
apurações o exames técnicos, para assegurar o cumprimento ás exigências legais e 
administrativas. 

. 	 il 	é 	1 	.... 	--- - 
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Exercer atividades de planejamento, gerenciartento, triplantaçao, 	nutengso, 
fiscalização e controle no que se relera a pavimentação esfanica; 

Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de trafego, traçados de vias urbanas e 
rurais. estruturas e pavimentos- 

- Realizar projetos e traçados de vias urbanas e runare pavimentação o sinalização; 

- Eletuar estudos de viabilidade técnica, 

- Realizar estudos e elaborar planos, programas e normas de a o; 

- Analisar projetos e dar parecer técnico Quando seriedade 

-. Participar da elaboração de cláusulas de natureza técnica /is editais de licilação;, 
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- Elaborar anualmente relatório multo) sobre a situação patrimonial, económica e 
financeira do órgão apresentando dados estatisbcos comparativos e pareceres 
técnicos. 

- Oleg& veicules leves, mediante autorização, quando necessário ao exercicio de suas 
atividades. 

Executar outras atividades correlatas 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÉNCIAS CONTÁBEIS 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE 

CARGO: ENGENHEIRO MIL CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS 

 

RIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Desempenhar atividades de análise e elaboracSo de paeceres técacos; elaboração de 
pmjetos, acompanhamento de obras e fiscalização do coMratos e renvènes 

ATRIBUIÇÕES 



ESCOLAFtIOADE:CURSO SUPERIOR DE ENQPNHEIRIA CIVIL 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 
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- oupenssionar a ~cucai, ae oorasaseraços as uanserwacau uts Vem LIWW1dZ 

rurais. 

- Proceder aos estudos para composição de tabela de preços e custos para obras e 
serviços realizados pelo CINIDEPAR; 

- Prestai assisencal técnica aos municípios consorciados, quando necessailo a 
execuçao dos serviços contratados. 

- Preparar arou interpretar dados estabsticos„ relativos a custos. transito e traleg.o: 

- Avaliar o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais. 

Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais; 

Supervisionar equipes de trabalho; 

- F iscalizar aplicaçao cie normas e regulamentos de sua arca de competes; a; 

• 	Realizar vratonas técnicas, 

- Elaborar croquis, pareceres técnicos, memoriais descritivos, planilhas de custos e 
crorsograrnas fisico-financeiros, quando solicitado 

- Acompanhamento de convênios com Governo Federal, Estadual ou Municipal ou 
quaisquer outros entes; 

- Emas Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) de acordo com a natureza do 
serviço prestado pelo e ao Coriscaste 

- Dirigir veiculos levea quando fiar:assado ao exercida de Suas atividades, 

_ coaria-ar ni arras ai kileintlatrnrrMIas 
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CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO CARGA MORARIA: 44 HORAS 
SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar tarefas administrativas, de caráter rotineiro, que envolvam receber e expedis 
correspondência, digitar documentos, operar sistemas admnistralivos &ri 
microcomputador , ordenar arquivos e betados, coletar dados e atender ao público, 
atividades de apoio em geral. 

ATRIBUIÇÕES 

- Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos adrninistratl-vos. 
inerentes ao setor de atuação 

Redigir. digitar pilotos. circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de 
frequência a outros. providenciando a reprodução, encarternamento e distribuição, se 
necessário. 

Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando a revisando documentos, 
transcrições, publicações oficiais, e fornecendo Informações necessárias ao 
cumprimento da rotina administrativa. 

- Organizar erou atualizar arquivos, fichados e outros, classificando documentos por 
meteria, ordem alfabética ou outro sistema , para possibilitar controle dos mesmos. 

Codificar dados, documentos e outras informações e procedes a indexação de artigos 
e periódicos, fichas, manuais, relatronos e outros 

- Efetuar cálculos e conferes-idas numéricas 

Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadres e outros, efetuando 
lançamentos em livros, consultando dados em tabelas gráficas e demais 
demonstrativos, a fim de atender as necessidades do setor. 

- Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetes em pesai 

Executar serviços relacionados a recursos humanos compras, licitações, património 
etc.  

-Dirir veiculas leves quando necessário ao exercicio de suas atividades, 

Executar outras atividades correlatas. 

EQUI81108 
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ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

OUTROS REQUISITOS: CONNECIMENTOS EM INFORMÁTICA 
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CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS C 	 SEMANAIS 
3ERAIS 

SUMÁRIO 	DAS 	ATRIBUIÇÕES 
Atuar em atividades relativas a írise de prOdução de pavimentação asfiltioa, açodar 
os operadores de usina, organizar e executar a limpeza das ti5Érlas. ruas a Paha 

ATRIOUI OES 
xecirtar o processo da fabncaç 	produção da pavimentação asiática: 

Acatitar o operador da retirada de peças, placas e bandejas das usinas asfalboas 

- Auxiliar na preparação de misturas astadicas 

- Auxiliar na troca e preparação dos equipamentos conforme a procluçao: 

- Fazer limpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto, 

- Auxiliar no processo de fabricação de concreto asfalte° 

- Auxiliar na pesagem da carga e insones que fazem parte da produção; 

- Fazer limpeza do misturador de massas: 

- Realizar o descarte dos resíduos rxirrelarnenta 

- Realizar limpeza e lavagem de ruas para recebei a pavimentação asfeltica 

- Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas: 

- Carregar e descarregar bliiitUbb. empilhando as mercadorias nos locais indicados: 

- Transportar materiais móveis, equipamerdas e ferramentas: 

Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho. de 
acordo com as. instrtiçoes recebidas; 

--)"" 
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ESCOLARDADE: ALFABETIZADO 

- Desempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços gerais, reparos em 
geral. abastecimento construção civil apoio operacional, em órgãos e unidades do 
Consorcio 

- Dirigir veículos leves mediante autorização. quando necessario ao exerõcio de suas 
atividades. 

Executar outras atividades correlatas a função 

REQUISITOS 

CARGO: MOTORISTA 	I CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Dirigir veicules transportando pessoas, malerias e carga; promover a manutenção 
do veiculo sob sua responsabilidade, verificando 02 condições de funcionamento, de 
combustivel, água, batera pneus e Outros. 

ATRIBUIÇÕES 
- Dirigir veiculas. transportando pessoas e/ou materiais, obsei'iando as normas 
Codiçks Nacional de Transito. 

- Realizar o registro de saldas e chegadas dos veiculas, registrando em ficha prtpria  
os horarios, quilometragem e itinerário percorrido, para fins de controle 

Verificar as condições de uso dos veiculas, com relação a cornhustivel, água, bateria, 
pneus e outros, solicitando as medidas net:assarias, para o seu perfeito 
funcionamento. 

- Zelar gela conservaçâo dos veiculais, providen ndo limpeza, ajustes e pequer  
reparos. 

- Realizar viagens a serviço do Consorcio. 

- Elaborar periodicamente mapas. demonstrando a utilização do veicul 
especifaandc em formularia próprio a quilometragem efetuada, usuários, p 	OS 

outros dados. 

- Executar outras atividades corro as 

Rua Marginal. 1.101 - Jardim Imperial - Astorga - PR CEP 86730-000 

%CINDEPAR 
CONSÓRCIO PliftliC01001RNIUNICIIPAL 1WrtiOVAÇ AO 

DEIENNOOOMINTO DO ESTADO DO PARANÁ 

3 0 20/ 21 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR  

NUMERADOR I 

c1?-1 
" 



ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

ountos REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE leASILITAÇ AO 'C ou 
SUPERIOR E CURSOS aspECIFiCOS CONFORME O VECULOPTRANSPORTE A 
SER UTILIZADO. 

reasaacorteuco uaitsmurearri. na leauarrao 
t orstrucavuerwro na marre Po nutra 

REQUIStTOS 

CARGO: OPERADOR DE USINA 
DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTIC A 

 

CARGA 140RÁRIA: 14 MORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atuar em anuidades relativas á operação de máquinas de pavimentação asfaltica_ 

ATRIBUIÇÕES 
- Operar rnaquinas e equipamentos, matizando trabalhos de terraplanagem, atenue 
nivelamento e revestimento de estradas, desmalarnento, abertura e desobstrução de 
valetas, nivelamento da te nanas e taludes, remoção e compactação de terra. 

- Retatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela maquina, de acordo 
com obarômetro, para efeitos de controle 

- Zelar pela boa qualicade dos ~inças, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários. a fim de garantir sua correta execução: 

Colocar em prática as meaidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possiveis acidentes 

I - Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
!assegurar o bom luncrenarnento da máquina ou do equipamento; 

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante para levantamento do custo d 
intua_ bem corno para manutenção adequada da máquina. 

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuara abastecimento da maquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionarento durante a ereto o obra 
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Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia. 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustrver para a manutenção adequada 
das maquinas 

- Operar as Usinas de asfalto e de TST. observando a obtenção de alto grau de pureza 
dos materiais: 

Controlar a qualidade no processo de bagagem e utilização da tecnologia; 

- Garantir a produção de materiais estabilizados granutomelncamente; 

Produzir bases e sub bases de solo, 

- Realizar ensaios que garantam o atendimentofaixas granulometricas e 
par:amenos desejados; 

- Garantir a supenoridade de desempenho do asfalto produzido; 

Controlar e garantir a qualidade da produção. 

- Limpar, lubrificar e ajustar a usina e seus emplensenlos, de acordo cem as instruçees 
de manutenção do fabricante; 

- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das usinas e seus 
implementas e, após executados, efetuar os testes necessários, 

- Atuar no manuseio de caldeira, 

- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado: 

- Observar as medidas de segurança ao operar a usina: 

Anotar, segundo as normas estabelecidas, dados e ui/armações sobre trabalhos 
realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências, 

Operar equipamentos e sistemas de informancas e outros, quando autorizado e 
necessario ao exercido das damas atividades. 

Dirigir veículos leves, meliante autonzaçao previa, quando necessano ao exercício 
das demais atividades: 

Manter organizados.. Umpos e conservados os materiais, maquinas. equipamentos e 
local de dabaho, que estão sob sua responsabilidade, 

- Executar outras atividades asrrelatas á função. 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 
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CARGO. OPERADOR DE 
MAQUINAS 

 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

 

SUMAR/0 DAS ATRIBUIDOES 
Operar maquinaria relacionado a pavrnentaçáo e conservação de 
exemplo rolo compactador, pê carregadeira, etc. 

 

 

conto por 

   

ATRIBUIÇOES 
Daabwr ~as. iltsein4n Fuieir•ez de meirminae ntetrbe warkFir.2nr1n a tnnrinnnmenin ri" 

sistema hidráulico. elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina, 

- Relatar problemas delectadosi 

- Substituir acessórios. identificando pontos de lubrificação. 

- Interpretar informações do painel da máquina. 

- Anotar InformaçOes sobre a uterzação da maquina (non:metro e odômetro); 

Remover atilo e maternal ciganice executar construção e pavimentação de vias 
urbanas e rurais; 

Reatar ocorrências de SerVIÇO; 

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra. bem como para manutençao adequada da maquina. 

- Zelar pela conservação da máquina. informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando paqueras reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execuçao da obra. 

Conduzir a maquina ale a garagem, após o final de cada dia 

Fazer o controle de peças de reposição e combustive•l, para a manutençáo adequada 
das maquinas, 

Seguir as nomes de segurança, entre as demais rotinas do cargo 

Relatar os serviços executados pela máquina. de acordo com o barômetro, para 
efeitos de controle, 

- Controlar o consumo da combustivel e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra, bem como para manutenção adequada de maquinN 
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CARGO: OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR 

DARGA HORARIA: itól HORAS SEMANAIS 

SUMIR RIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Operar a máquina e pintura de asfalto ttnciclo). 

ATRIBUIÇõES 
Execitar 	atividades 	em 	obra 	Jt 	curnpaclaçao. 

- Operar rolo compactado( de solto ou Camadas de ccrristruçao em obras de 
!pavimentação terraplanagem; 

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas cio cargo. 

- Reatar. em caderneta de registros. os serviços executados pela máquina, de acordo 
com o barômetro, para eleitos de controle. 

Controlar o consumo de combustível e lubrificante, pata levantamento do custo da 
obra, bem corno para manutenção adequada da rnáquina. 

- Zelar pela conservação da mão una. informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuar a abastecimento da maquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra 

- Conduzir a maquina ate a garagem. após o final de cada dia. 

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
Idas maquinas. 

- Vinga velcolos leves, mediante autorização provia, quanoto ri (Mino ao exerci* 
das demais atividades: 

• 

Executar outras• atividades correlatas 

I ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO Ft/ 

o 
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CARGO: OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
- Operar pá carregadera.  

ATRIBUIÇÕES 
- Realizar manutenção basica de maquinas pesadas, verificando o funcionamento do 
sistema hidráulica elétrico, a condição dos acessórios. limpando a máquina: 

- Relatar problemas detectados 

- Substituir acessOnos, identificando pontos de lubidicação, 

- toleráreis' informações do painel da máquina, 

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horimetro e odómetro); 

- Remover solo e material orgânico, executar construção, e pavimentação; 

- Relatar ocorrências de serviço: 

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante, para levantamento do custo da 
obra, bem como para manutenção adequada da máquina 

Zelar pela conservação da maquina. Informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 

- Efetuar o abastecimento da maquina. lubrificando-a e executando Pequenos reparos. 
. para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da Otef a 

- Conduzira máquina ate a garagem após o *nal de cada dia 

Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das maquinas; 

- Dirigir veículos leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercido 
das demais atividades: 

- Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

/
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CINDEPAR 
ILICDINILIIIMINICWALDEAÔNEÀO 

VIMEN 	£1400 00 MIMO 

MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

CARGO. DIRETOR EXECUTIVO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 	  
Executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, Conselho 
Diretor e Conselho FIM* bem cano, assistir esses órgãos quando da reeMação de 
reuniões e outros compromissos. 

ATRIBUIÇÕES 
Real4zar t000s as provo:ancas administrativas necessárias ao desempenho das 

finalidades do Consorcio Público. 

Executar outras atêtdades delegadas pelo Presidente. 

- Abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem 
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público 
IntermunicOal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná — CINDEPAR. 

- Receber e expedir documentos e conesponoências do Consórcio, mantendo em 
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR, toem assim 
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo,. 

Executar a gestão administrativa e financeira da CINDEPAR dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral observada a legislação em vigor, mi 
especial as normas da administração pública. 

- Estabelecer. orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos, 
adminetrahvos e operacionais no Ambito do ConsaCio. fornecendo. Inclusive. 

Gerai do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
de Atividades e o Balanço Anual a sarem submetidos ao Conselho Pisca; e 
Asse mbleia 

Consoroo. Presidência e Tribunal de Contas do Estado; 
- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos órgãos colegiadas do 

subsidios para deliberações e apões do Consórcio. 

Autorizar a dispense ou exoneração de empregadas. 

- Elaborar em conjunto can o Presidente a Prestação de Contas mensal, o Retatóno 

 ii 
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CARGO: ASSESSOR TEC RICO 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento, coordenação. e 
~lege° das &Ase do Consórcio 

o 
	

trote e 

CON ~LIO P lata MUNI UNKIPM. DE 'NOVAÇÃO 
DITWOO/OLICSIENTO DO ISTMO DO MANÁ 

Realtzar as atividades de relações públicas do CINDERAR. constituindo o elo de' 
ligaçao do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação. segundo 
diretrizes e sipervisão do Presidente; 

- Apresentar os assuntos relacionados e Estrutura Administrativa e Recurscn  
Humanos a serem submetidos à aprova* do Conselho de Diretor; 

- Promover lodos os atos administrativos e operacionais necessários para o 
desenvolvimento das atividades do Consorcio. 

- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral e Conselho Fiscal: 
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao °ASSIM!) Direto:, 
visando a continua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no 
atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos 
disponiveis. 

- Requisitar ao presidente seu substrtuto em caso de impedimento ou auçànda para 
responder pelo expediente o pelas atividades do CINDEPAR. 

- Dirigir eicubs leves, mediante autorizaçào prévia. quando necessário ao exercício 
das demais atividades: 

Executar outras atividades comidas 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR 

 

  

ATRIBUIÇÕES 
Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio; 

- Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura e desenvolvimento do 
consorcio: 

- Manter arquivos de documentos e papéis que Interessem às atividades do setor. 

- Executar outras tarefas inerentes a função, date rmi superior hierarquico. 
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Dirige veiculos leves. mediante autoruação prévia. quando necessano ao axercicio 
das demais alividadoS; 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 

CINDEPAR 
CONSOIlitOPUMSOINTUMWEICIELL Cc Itt0V.KACI 

E ESENKEVIMENTO DO Estamo DO ?ARENA 

CARGO: ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo on plariej 
execução. controle e avaliação das ações do Consorcio 

rito, coordene 

ATRIBUIÇÕES 
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos 
inerentes à éreo de atuação; 
- Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessáriasá consecução 
dos objetivos da unidade de acordo corn as políticas e diretrizes do CINDE PAR: 
- Acompanhar a execução de tarefas a serem operacionalizadas em outras áreas para 
garantir o resultado esperado 
- COntrolar documentos e correspondência. 
- Comunicar-Se oralmente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao 
COMalEtki. 
- Organizar eventos e viagens e prestar serviços conto organização tia agenda 
pessoal, quando soledade,. 
- Emite Informações. anabsar dados, controlar e arrasar processos, 
- Supervisionar ações. monitorando resultados. 
- Dirigir veículos leves, mediante autorização previa, quando necessano ao exercido 
das demais atividades 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE; ENSINO MÉDIO 
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tts CINDEPAR 
It Nt PAR it,i.rr 

PUNÇÃO: CONTROLADOR 
INTERNO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
xercier a fiscalização contabil, financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial do 

consórcio, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
de subvençaes, renuncia de receita, impessoalidade, moralidade, publicidade. 
encrenca. eficácia, efetividade e equidade. 

ATRIBUIÇÕES 
- Verificar a regularidade da programação 
comprimento das metas anemias 
orçamento da Constado 

arnprovar a legalidade e avaliar 
economicidade e efetividade da gestão 
Comercio, 

- Apoiar o controle externo no exercido 

- Examinar a escrituração contabil e 

- Examinar as fases de exersuçao da 
natações, contratos sob os aspectos 
razcabilidada 

- Exercer o controle sobre a execução 

- Exercer o controle de creditas adicionais, 
despesas de exercidos anteriores. 

- Acompanhar, para fins de registro 
pessoal do Consórcio: 

- Realizar outras atividades de manteençâo 
interno, Ma:fusa/e, quanto a edição de 

Regulamentar as arredadas de controle 

- Responsabilizar pela disseminação 
subsistemas responsavas pela elaboração 

- Dirigir veicutos leves mediante autorização 
das demais atividades. 

- Executar outras atividades arreia 

orçamentaria e finariçeira. avaliando o 
na PLACIC, a execução dos programas e do 

os resultados, quanto a agracia, eficiéncia, 
orçamentária, firanoeira e patrimonial do 

de sua missão inertnucional: 

a documentação correspondente: 

despesa, inclusive verificando a regularidade das 
da legalidade, legitimidade. econornicdade e 

da receita, bem corno as operações de crédito: 

trem corno a conta 'restos a pagar' e 

no Tribunal de Contas os atos de admissão de 

e aperreiçoarrento do sistema de controle 
leis, regulamentas e alterações: 

através de estações normativos. 

de intonações técnicas e legislação aos 
dos serviços 

prévia, quando necessaru ao exercício 
.-- 

tas 	 É / 	icaatt l<- 
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CINDEPAR 
NNIV 

CONSORCIO PtilICO 'MEM:IMPAI DE INOVAÇÃO 
E DEUNVOLVISENIO DD ESTADO DO CANANA 

[ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR 

• 

CARGO: PROCURADOR 	 SEM DEDICAÇA0 EXCLUSIVA 
JURiDtC0 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar o Presidente e o Diretor Executivo nos atos administra os, nos contratos 
em geral e em todos os assuntos de interesse do CINDEPAR. 

ATRIBUIÇÕES  
- Planejar, coordenar, controlar a execuçao Oas atividades juntas de interesse do 
consorcto, 

- Assessorar rio controle da legalidade, na defesa do consorcio público, no interesse 
publico e também na aplicação dos direitos constitucionais: 

- Prestar assessoria juridica em todas as áreas de atividade do Consorcio, judicial e 
extraiLdraalmente. sugerir e recomendar providencias para resguardar os interesses 
e dar segurança aos atos e decisões da Administração, 

- Supervisionar todos os processos administrativos e Judiciais de interesse do 
Consorcio público, tomando as providências necessárias para bem ourar os interesses 
da Administração; 

- Supervisionar os aspectos juridicos dos atos administrativos e elaborar estudos de 
natureza 'ui-Mico-administrativa, apresentando o competente parecer; 

Defender em juizo ou fora dele. os direitos e interesses do CINDEPAR, em casas de 
impedimento do advogado efetivo: 

Assessorar na redação projetos de resoluções podarias, regulamentos. contratos e 
outros documentos de natureza juridica, 

- Dirigir veiculas leves, mediante aulonzagao prõva quando necessário ao exercício 
das demais atividades, 

- Executar outras atividades correlatas 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO 

x._  OUTROS REQUISITOS: 'SSC AO MA ORDEM DOS 	ADOS DO BRASIL 
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%CINDEPAR 
CONSÓRCIO muniu trolotmunicsiem. Da INOVA( AO 

MENYOLVIMENT0 00 LS/A0,0 00 PARAMA 

FUNÇÃO: CHEFE PE DIVISÃO 

SUMARIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir. 

ATRIBUIÇÕES 
Assessorar e ociordenar os servidores sob sua geráncia, proporcionando o corteto  

desenvolvimento dos trabalhos administrativos e burocráticos: 
- Chefiar ou executar os serviços de controle patrimonial, depreciação o reavaliação, 
bem corno da dispanibilização dos bens aos servidores e através de registro e 
aluatizaçâo da responsabilidade peia utilização dos bens, 
- Efetuar a conferencia e aceite Os maternais ou bens adquiridas e dos serviços de 
manutenção em geral. visando a regular liquidação da despesa: 
- Solicitas e acompanhar a manutenção preventiva e conetiva dos bens móveis,  
equipamentos. máquinas e imóveis do Consórcio. alem de desenciar os contratos de 
manutenção em geral: 
- Organizar as atividades de inventário do bons permanentes e de consumo 
(alrnoxerifado), controlando a chstribuiç.ão de suprimentos e outros materiais 
adquiridos, 
- Acompanhar a execuçao de obras ou serviços, elaborando e prestando contas ou 

informações sempre que necessano 
- Organizar a escala de horários, compensações, férias e licenças de sua equipe de 
forma que não ocorra estatuiu) aos MilVilinS; 
- Responder por todos os serviços de responsabilidade, da respectiva iViçAo: 
- Resolver questões e realizar outras tarefas administrativas e burocráticas correlatas 
ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuldas por superior. 
- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia. quando necessário ao exercido 
das demais atividades, 

- Eiecutar outras atividades constatas 

FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO 

SUMARIO Das  ATRIBUIÇÕES 	 
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir. 

"es 
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ArRISUIÇÕES 
- Acompanhar a 	o de documentos e processos, observando o protocolo do 
mesmo: 
- Classificar. informar e Conservar documentos. 

Controlar materiais, providenciando a reposição: 
- Acompanhar e providenciar as obrigaçóes legais agendadas 
- Orientar outros empregados quando A execução de seus trabalhos; 
- Dirigir veiculas leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercício 
das demais ativdades. 

- Executar outras atividades correlatas. 

(VINDEPAR 
CONSOKIOPUILLE:DINIERMUNICa DE 11.-CWAOlO 

E LIESENYOLVIMENTO DO Esmoo DO PARANÁ 

Rua Marginai, 1.101 — Jardim Imperial — Astorga — PR CEP 86730-000 

30  20 / 2 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PR 

  

   

e 
NUMERADOR 1 

     

ociNeck:\  
• vs‘ \ 

FLS. /13, 
Er»at. 

  

  

   

      

45-400  pot 



dna 

R3.0310. 

_ ••,• ••••••• 

CÁR•401~11.“ 

rç") PM19000013•Onter R233031:0 03 1W 00 2D, <0 
3.~000 

Danai enewde• 
~Roí ...RR. 
~um ~o 

conatecieclo• asenno 
R3130 Ri 25 20 .133E X res 	OR 

CMORPÁR 
neR 

 
Mia aia 

dqpIria <Oen 
••••~11••••• 
dw•tn•—

wpertloi • 121.• 
~no • DO 

ftiséo.co 

R19:403 	1.1.30 

30 20/ 21  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARAND1 - PR 

  

• 
C1NDEPAR 

.0.01.000.1.040.0040vmmem.ob 00004À0 
e bew0100001.1006:010000)10.000. 

Anum, Is•I 

TABELA OD Dl ÁRIAR 

RIRÁ RIÁ IDOORRIÁR. RÁIRRagados públicos e ~Adores públkos cedidos ekr• ent••• consorciado* • almaçodo CONSÓRCIO ROOLII20 
WIIIRMURICIPAL DE NOVAÇÃO O DESEWOLVIRIENTO DO ESTADO DO PÁRAMO - CINDEPSR 

CIDADES ATÉ 200 KID 	 CIDADES ACOLÁ OE 200 Ra 

.1",110 Marginal 1101- Jardim Irnpetial-Attorges- PI CEP 116110-000 

   

NUMERADOR] 
-4c6 opEICIN 

kE\ 

FIS 
“zt 	 z 

O 49 

CS} 
4°0  00 Pe...S.V  

 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103

